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ACTOS N PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 3.971 — DE 27 Da. atanço vE 1901

Approva, com accrescimo da eras clausulas. os est itutos da Com-
panhia de Seguros Terrestre, Maritimo, sobre Vida e Commercial-
A merica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attandendo ao que requereram Angelo de Bittencourt, Sera-
phitn Martins Vieira, Joãa Antonio Lopes de Castro Torres, João
dos Santos Pinto e José Joaquim d.o Oliveira Lima, resolve
approvar os eátautos que a este acompanham da Companhia
de Seguros Terrestre, Maritiino, sobre Vida e Conunercial-
AITIOriCa , accrascentando-se, porém, em legar conveniente, as
seguintes disposiçõos:

a) a companhia só poderá esabaleser agencias dentro ou
fóra do pais:, inedianto autorizaçãa do Governo

1)) não poderá praticar o-isenção alguma que não geai, directa-
monte relativa a seus fins principaes, sob pena da ser cassada
immediatamente a autorização para fanecionar

e) é lambem e çpressamenta vedado á campanhia resegurar
os seus seguros em companhias estrangeiras, dentro ou fóra
do paiz.

Capital Federal, 27 de março do leal, 13° da Repu:clioa,.
M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

luar; m. 211tertinh o ,,,

Estatutos da Companhia de Seguros Terrestre, Maritimo,
Sobre Vitta e Commercial «America»

CAPITULO I

DA CONSTITUIÇÃO DA COMPANHIA

.I.Tt. 1. 0 E' estabelecida na Capital Federal, onde terá sua
aade e ferojuridico, Ima companhia de seguros mutuos com a
denominaçao de «America a e se regerá por estes estatutos e
pela legislação respectiva.

Paragrapho unia°. Estabelecerá succursaes e agencias noa
Estados da União e no estrangeiro, si convier aos interesses da
companhia, a juizo da directoria.

Art. 2.° Será de 50 annos o prazo da duração da companhia;
este prazo poderá ser prorogado por deliberaçã.o da assembléia
geral.

Paragrapho unico. Durante o prazo estabelecido, a companhia
só poderá ser dissolvida dado alaram dos casos previstos na le-
gislação em vigor-.

CAPITULO II

DOS FINS DA COMPANHIA.

Art. 3.° A companhia praticará as seguintes operações, que
constituem seus fins

1*, garantir aos seus associados da Socção tio Seguros contra
fogo, ;geara as clausulas ou condições estabelecidas nos pre-
sentes estatutos,toda e qualquer propriedade movei ou immovel,
urbana, suburbana ou rural, contra fogo accidental, assim
como entra os damrtos causados pelas medidas preventivas
empregadas pela autoridade competente para impodir ou
atalhar o incendio

2°, sagurar mercadorias embarcadas, por mar nu torra, lana
vias ferroas, para qualquer ponto do paiz ou do estrangeiro, a
juizo da directoria, as quaos serão garantidas dos riscos do
incandio, naufragio ou dasastra casual

30 , fazer contractos de seguros de vida por meio do contri-
bnigrie4, nas condições ou clausulas estabolocidas nestes esta-

iaar seguros do credito o garantia commercial lambona
tu4toso

nas clausulas ou condiçõas estabelecidas nestas estatutos
'5°, comprar, vender ou passar estabelecimentos commar-

cia.es, all'oetuar cobranças ou liquidações, por conta propria .ou
de terceiros, e com estas transigir, a juizo da directoria.

CAPITULO III

DA DIRECTORIA E SUAS ATTRIBUIOES

Art. 4.° A companhia será dirigida o administrada por sua
directoria., composta de cinco membros eleitos ern assemblaa'
*oral. designado do entre estos o presideatc.

Para.geapho unieo. Esta directoria exercerá o mandato por
cinco amuos, podendo ser reeleita ; arta. *1 e 71.

Art. 5.° A directoria é competente para gerir todos os ne-
gocias da companhia o realizar todas as oporações de que tra-
tarem estes ostatutas, deliberando todos u.s seus actos por
maioria de masa 0111 reunião. .	 •

1 A directoria sara o repceseatante legal companhia:
ons juizo ou fôr), dello, padeada passar procuração para rapra-
sental-a.

ã 2.° Os directoras serão su)stituidos, no e tso de falta ou
Impedimento da algum delias, pelas ou;a•os directores.

Art. 6.°A direatoria tara. os seguintes a,uxilaaras: um agente
garal, uni inspactor de inc :ndios e outros accidantea, e os
mais auxiliares que Parolo nec assarias ; talos nameados e do-
mittidu.s pela dietrtaria, tendo em i vistt 03 interesses da
comp	 treauda-[lias os vonalmaritas Ou pareentagens.

Paragrap!w unia). São onip..egala.a os que mostrarem no-
maação, Nal as firmas das dinatartas reconhecidas par tabel-
ião. Art. 42.

:
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.Art. 7." lhaverl. um conselho fiscal da companhia, composto
do troa: mombros, ip leitos annuislmonte, e exore/o-á as omocoo:
in.raodas noso.s /sia tot ,s e 05 is le 5,	 12I

A it.	 espacialmente á directoi
1'). ( nVoia.i a. assembléia gorai ordintai oa extritordinao.i

quilndo oxigirem	 itoore-zses da conapanbia
20 , assignar ;Es :apolices do seguros, dous dos directores
O-o assignar todos os titulos e doommentos /lo

correspondeneia oIik ti e o balanço.onnual
-1°, nomear os agentes compatentomente
5", organizar os balancetes monsaes do movimento da

companhia
e. exiuninar e fiscalizar a iliree (: ;-10 e bea ordem 410

rio, a corrospondone ia officio' e sua expedirão
7 . s propor ein sossao todas as naniblas nocessilritIO	 holll

ajili mento dos nogocios 4ia companhia
8, dar todas as explicaçõos noeessarias, ter pleno (solhe

mento dos negocios internos e externos da oompanbia e croar
agencias no interior e exterior

11", ter sob sua absoluta responsabiliilado e guarda todos os
haveres da companhia e promover o deposito em conta corimn tas
no banco escolhido de commum acoutai() entre si, iles,le iole
haja em caixa quantia supomos a 3:000Saifio

10. Dão 11f3Sp011oit3 p ilIntntia alguma sem autorização expressa
em reunião ;

11, apresentar todas as contas que lambam de ser paaas pelos
cofres da companhia, para serem visadas ;

12, apresentar mensalmente a caixa para ser examinoda
poios directores.

CAPITULO IV

DO CONSEL110 FISCAL

Art. 9.° São attribuições do conselho fiscal
1 0 , examinar os balanços e relatorios que a directoria tenha

de apresentar á assembléa geral
2", propor, de accordo ema 6 directoria, as alteraç ;)os de que

precisarem estes estatutos, no que melhor possa interessar aos
intuitos financeiros e economicos da companhia

3", nomear de entre si o seu presidento e secretario.

CAPITULO V

ASSENIBLÉA. GERAL

Alt 10. A assembléa geral de associados a orennião dostos.
convocado do conformidade com-ostes estatutos, (3 S(13

Ser110 presididas por um socio zacelamado, 41210 convidará ohms
outros para seeretarios.

Art. 11. Achandu-so p resentes socios Roto repiso I1111 ii a
quinta parte. pelo menos, de socios segurados 001 V;111,1 • 0-: ninam
inferiores a 5:000$, estará constituida a assembléa

Paragrapho unico. Não Se podendo effectuo 1- a rem Mão, por
faltarem socam segurados, será, foit a tona 000Vo0:0».10 poios
jornaes de maior circulação dosta Capital: si ainda ' tosto VOZ
115,11 1tlizar far-se-ha terceira e ultimit 0 . :11V0CZ1(• ;03, 4 C0111.1)
MIIIWPO dl` seeies sog,urados. que comparecerem. tor-s o -lii" por
constituida a assembléa geral, excepto nos seguintes casos

1", quando se tratar da reforma dos estatutos
2n . quando 50 tsatar da liquidação voluntaria da e/ impa olaia

nestes doas casos será preciso, pelo monos, a quarta porto do
capital realizado e reprosentado, podonlo O ( .4iitIparceiHo , :iti) do(
sucio:segurados ser feito pessoalmente ou mediante antorizaçãs1
por osoripto o firma reconhecida por "tabollião.

Ar ao 12. A assombléa gerai ordirlarbononte,
uma vez por anno, a 15 de abril, e logo depois que a coomoosio
dei contas tiver dado o seu parecer.

Art. 13. A' assembléa geral ordinaria compete
I s , examinar o approvar as contas annuaes
2°, eleger o conselho fiscal, marcar seu o/moraria) e O da di-

rocforia ;
:1", resolver a liquidação da, companhia„ no caso provisto no

art. 2., paragrapho ?mico, nomeando 0/31 IiCtO .coiffin,u, unia
commissão de tPCS membros, que acompanhará os aotos da
directoria.

Aia. 11. Si) para resolver i liquidação da companhia pplorio
os empregados della votar e sor votados nas assole	 sosaes.

I." Nenhum sucio segurado terá mais que um voto na as-
sembléa geral, seja qual for a importancia do seu seguro.

,§ 2." Na assembléa geral extraordinaria só si trai ir;j do
assumpto para que houver ella sido convocado.

CAPITULO VI

DOS PREMIOS, DIVIDENDOS, FUNDO DE RESERVA E RATEIO

Art. 15. Todos os premios obtidos, dos differentos seg (ros
feitos, transacções cornruerciaes, emprellendimentos o do quau s

-lier outras fontes,' do rendimentos, serão depositados em Illo

banco da confiança da directoria, 16 juros em ciintii" cosi-dots

i r, ' 	 unha). Os dinheiros dopositados só serão sacados,
ti ú . o. o II por parto, madianto ohoq no assignallo por dons dos

'.H. 40.1. lucros. rendiniontos O juros vencidos, obtidos da
Ses•b- d Seguros realizados contra fogo, abator-se-hao no dia

de:oimbro de cada anno todos os gastos com pagamento
de til si 'os terrestres o toais despezas, liquidadas e vencidas
ato, 	•sa

orapho unico. Do saldo restanto, tirar-se-ha a terça
pai 1 ,	 i; i0110 de reserva 4 d:5 outras duas partes, far-s
o i 1 ti lelo por todos os ;associados na proporção dos- promios
qui . I ouves/mal pago, creditando-se-lhes este saldo nas suas
co!	 ospeciaes, afim ilta 11101, 011 vençam oiio na fórma

4.-o-o105 011 eihes possa ser applieada a disposição do art. Is;
a ido -a. somente com a quota que lhos couber pela condição dos
111, • 1110,.; segures contra

' 7. Entender- e-ha por despezas da companhia:
0 . es honorarios o commissão da directoria;

vencimontus do conselho fiscal o empregados

:aluguel e gastos oventuaes do escriptorio;
improssoes, a favtura de chapas emblomaticas da com-

ailld„ custas judiciae s , ajuda de custo do viagons dos empre-
go 11 . a can sorviço di companhia. a seu mandado, e em geral
ti ab s quoesquor outras despezas que se façam em prol dos in-
t,	 ,S3's da companhia.

ri, 18. Os associados da Secção do Seguros contra fogo, que
e •li i rem em commisso ou se retirarem da companhia sem que

oil.am renovado o seu seguro, perderão o direito ao dividendo
q	 IlloS tiver portoncido até ao armo social anterior ao em que
• ro ti mu, revertendo o seu quinhão em beneficio do fundo de
3 (Art. 10 paragrapho unico.)

Por- grapho "mico. Todos os a.nnoss apos o balanço e por
1 leio de annuncios, publicados nos jornaes de maior circulação,
fir-sedia o annuncio do pa gamento dos dividendos aos associa-
d os , (too MÓ o dia 31 de dezombro do amno correspondente ao
1 -tlano estiverem quites com a companhia.

10. Ficam lanudo parto do fundo do re.serva
ond 2, quo dentro do prazo ile urn anno, a contar da respocti-

s a iiimidação, não formo reclamados.
s' O fundo de resorva O applivavel tão sómente ás perdas

(.: n pitai social ou ao seu reforço o Si1 hStit1110,o„
2." Este fundo do reserva deverá ser representado por

ipolioes da divida publica. geral ou dos Estados, garantidas'
poloi overno Fedéral, por bilhetes do Thesouro, lettras hypo-
i bocados dos bancos de credito real garantidos, hypotheca.s e
lottio , s de associados, que /Ofereçam a garantia prsoisa, a juizo.
do directoria.

3.° Os dividendos serão pagos nos mezes de julho de cada
anuo. depois -do primeiro quinquennio, não havendo distribuição
' lis mesmos, si o capital tiver sido desfalcado, enquanto não

esde integralmente. rostabeleeido.
Art. 20. O fundo de POS.WVa
i". da torça pato da iinportatusia do saldo a dividir o minai-

mon	 nos tormos do art. 10, paragoapho unico
2, dos juros que ler vencendo e que devem sor capitalizados.

' os dos dividendos m
//rnie o disposto neste esiototo

os coprehondidos na disP0si cão do art. 18-
,1,	 .i

Art. 21. Cessará a constituição do fundo II reserva logo
mic attinja eito a quantia do 500a 00:, sendo applieadas ao
d vi-lendo todas as pareollas que serviam para constituilso.

Art. 22. A divisão /li) fundo do reserva só poderá ter logar
em qualquer das segnintos hypotlieses:

I". findo o prazia da duração do companhia;
entaand, "	em liquidação;

s quando duas torças partes li, Capical representado disse-
ntir! ar em favor dos itssociados entãO existentos.

CAPITULO VII

DO SEGURO CONTRA FOGO E SUAS coNoiçõEs

Art. . 2 .3. A Companhia «.t mericaffl, segimd, os fi ns especulo
:k 1 n 8 nos diversas parasraplios ilo art. :t° destes estatutos,

poolios de domicilio, estalados, cooltoiras, otficinas que
I r-o, tenham oti nao estoj 6111 ligadas a machinismos 16 vulgo.,
et	 juizo da directoria.

os 1» Os seourados ou seguradores podem deixar de ter suas
r.priedades ou estibslovi mentia" seguros o uan,lo lhos aprouver,

it para osso fina participarào, por escripto. :to :lias ;Lutes do
s e:o-imanto do .seit contract O. quando, n5,0 o façam, 1.401 .,ÃO 0011-
;:i,1rallos segurados no tomo seguinte..

2." A companhia poderá recais:ar qualquer soguri p , sem dar
o ;taliVo por que o faz'o poderá tombou" ifenuocar 16 coSSação

(100.1(1110P seguro existente e iin antecipação de ires naezes tia.
31.+11 da denuncia.

Art . 24. 0:.4 riscos c n kineça rã( t iii i Inoií1 dia, em qui) fl umin feitos
oontraor os de seguros, nos termos do art. 23 e terminarão

LI meio ' lia em que SO 1111 , 1:31' 41 'nazi) do sua duração.
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§ I." Amoita a minuta, que deverá ser assignada polo segu-
rado e conter todas as declarações, a bom da validade do cen-
tracto, será paga á vista a importancia do seguro, sello, apo-
lice, chapa e porte de remessa, si essa iráportancia não exceder
de 200$; excedendo, acceitará o segurado uma lettra, a prazo de
tres mezes. pela importaneia do seguro, o iole somente se pra-
ticará na Capital Federal.

§ 2." A falta de pagamento dessas lettraa, no seu venci-
mento, exime a companhia do toda o qualquer responsabili-
dade, no caso de sinistro, tios objectos segurados pelas apoliees
relativas ás ditas lettras.

§ 3." Cessam eis &feitos do seguro
1°, pelo desapparecimento dos objectos segurados
2, pela terminação do periodo fixado na apolice.
si 4." Podem sor reduzidos os capitaes segurados e os premios

annuaes, si no decurso do seguro diminuir a importancia deste,
o que o segurado participará, em devido tempo, á diroctoria,
remettendo-lhe a respectiva apolice, afiei de ser-lhe feita a
differença no premio correlativo e da validade do sopro.

§ 5•" O segurado deve declarar, quando assignar a minuta.
em que caracter o faz : si de proprietario, credor, usufruetuario
OU arrendatario dos bens garantidos.

§ 6.° 1:) silencio ou falsidade do segurado, que tenha de di-
minuir a damnificação do risco, ou trocar a natureza ou
objecto deita, retiram do mesmo segurado o direito de, em caso
do sinistro, receber qualquer indemnização, ainda mesmo que,
sobre a perda ou dannto soffrido, em nada tenha influido esse
silencio ou falsidade.

Art. 25. No caso de se fazerem construcçõos que aug,mentom
o risco designado na apolice em vigor do seguro dos , objectos,
nos termos do art. 23; de sie estabelecer nos edificios segurados
outros contiguos, fabricas a vapor, industrias ou outros -olaia-
otos que augmentam o prejuizo do incondio ; de serem removi-
dos para outro legar objectos ou romettidos a seguro Ou
passarem a ser propriedade de outrem, cumpre ao segurado
garantir ou declarar já ter garantido por outras companhias,
no acto de assignar a minuta, os objectos sobro que roo:tida' o
seguro e, finalmente, não cumprir o que se acha estatuido no
art. 24 e seus pa.ragraphos, cessara a obrigação desta compa-
nhia atO que o segurado possuidor, comprador, usufructuarto,
herdeiro, credor ou arrendatario, informo por oseripto á dire-
ctoria e esta declaro entrar novatnento em suas obrigações
para com quem sejam cilas relativas ou desistir da respm-
sabilidade.

§ 1.° O segurado, ou alguem por Mo autorizado, O obri-
gado a participar á autoridade competente e a um dos di-
rectores na Capital Federal, o aos agentes nos suburbios o
interior', dentro das primeiras setenta horas ut.eis, o caso de
sinistro.

§ 2." A ninguem é licito tirar vantagem do seguro, que não
soja a compensação do prejnizo soIrrido, ite, sorte que a com-
panhia não Oresponsav.il sinão pelo valor real e , cominam,
que os objectos tinham, antes de semm damnificados.

§ 3." A companhia não acceita. por fárina alguma, isenofi-
cios illicitos, nom entra em qualquer outra condição que não
seja a do seguro.

si 4." No caso do sinistro O licito á companhia praticar toda
a sorte do investigações para esclarecimento da verdade do
facto o exigir do segurado todas as declarações que fitrom jul-
gadas necessarias.

§ 5. 0 Dado o sinistro, riri,o á licito ao segurado abandonar
total ou parcialmente os objecto,: segurados, astojam ou
não avaliados, sob pena de perda do direito a qualquor in-
demnização

S 6." Avaliado por peritos, o valor do damno eausado, depois
dos noceasarios exames, decidido por arhitros, casa não se con-
siga a avaliação por accordo das partes, será seu valor pago,
sendo licito b, companhia optar por qualquer dos seguintes
meios de indemnização :

1 0, restabelecer o objecto segurado ao seu estado anterior ao'
sinistro

2°, pagar a dinheiro ou em letras a prazo do seis mexes, a
importando do damno arbitrado, á aprazimento do segurado,
deduzindo-se o valor da parte ou pagamento dos objectos ou
dos materittes salvos.

g 7.0 Optando a companhia pela primeira hypothese, si o ob-
jecto a restabelecer for algum prodio, indoninizará ao ssgurado
dos alugueis que o predio produzia, antes do sinistro, deixando
de ter logar esoL indemnização logo , que termine a recon-
strucção e na sog,unila hypothese, porém, os alugueis serão•
pagos até o vencimento do prazo marcado pelos peritos para
conclusão das obras, tudo a juizo da directoria:

g 8.° A importando, arbitrada para pagamento do seguro só
será paga ao associado depois de reaintiocido o sinistro pelo
conselho fiscal.

Art. 26. Soffrendo o segurado projuizo que um só pagamento
absorva o fundo de reserva °Minaria, ou eine não seja sollicieate
para completar a importancia dos damnos, a directoria recor-
rerá ao fundo de reserva extraordinerio, ou entregará ao Sego-

rado letras da quantia arbitrada ou reconhecida, ou que faltar
pafa completal-a e mais os juros a razão de 6 0/0 ao anuo, pago
nas épocas marcadas polo conselho fiscal, as quaes não exce-
derão de doze mezes.

Art. 27. Na dupla qualida,do de segurado e soanrador tolo o
associado é responsavel pelos italianos, que possam solfror os (le-
ni:tis associados, dO3ta 8300; ). na razão da quontia segurada ou
conaordancia com o risco que sofriam os objoctos s000rados.

1,° Os bons moveis ou immoveis s.iigurados respondem
pelos pagamentos do premio do segura, bem como pelas quotas
a que os segurados são obrigados, no 3 casos da sinid)ro, nus
termos do art. 27.

g 2." Cabo o direito O companhia, no caso do pagamonto do
sinistro, qualquer quo seja a sua importancia. rescindir ou re-
novar o contracto, pagando o segurado novo pitemioo mais des-
pozas com a apoliee.

Art. W. A nomoação dos arldros o peritos sara foita a apro-a zimento das partes, não chegando alias a um accordo, nomeará
cada uma o seu pariu% o estes o ;moiro desoinpatador.
Art. 25 § 6.°

§ 1." Si mais de um segurado for intoro;sado na quostão,
combinar-se-hão na escolha do perito o si não aocordarein, es-
colherã.o á orte entro os propostos.

Si 2.° Nenhum recurso haverá da decisão dom arbitres; sob
pena do perda do metade do valor do objecto •questiohado, em
favor do fundo de reservo.

3. 0 Os arbitres no caracter do juizes julgarão do dirolto
pela verdade sabida o conforme ma condições da apolico, indo--
pendente do fórmulas e prazos do proeesso,poodo fim a questão
O 53U laud irrevogav.d

§ 4. 0 E' da obrigaçãJ dos segnrados o pagamento das dos-
pezas com os pari ;os.

Art. 29. No caso do sinistro, o segurado obriga-se a tra,nsfe-
rir á companhia todo o direito e ac-Ão que lhe possa cOmp3tir
contra quem de direito for, constituindo-a, para iss p voara-
dora ern causa propila.

Paragrapho unieo. Sem que so faça esta vituçãb de direito,
quando exigida lhe Ao ., não 1) >dera o s;gurado rocIamardn-
demnizaçao alguma do sinistro.

Art. 30. No cas ) de incendi)) em construeçiles fitas em tor-
tomos alheios. as qu) o sego : aula trat na qualida te Ie in jui-
lino ou arrendatario o quo e:tejam ssguras. a in loomizaçã,o
que possa correspon ler ao (lantim, segundo as chuvadas tia apo-
Eco, atfectará utd ,am qdu a repararão ou recon;t ID:wiio no
mesmo terreno do edificio

Para.grapho unieo. ula esta hypothesta a emnpanhia Pagará
os prejuivat até a quantia que for aceocdada, a . proporção gut)
se for vorificand,o a rapar:LOA ou reconstrução e á, vista das
contas ~Manente Troco salas.

Art. :il. A companhia Ora obrigada tão cimente, por es0a
estatutos, espocialmente pelas clausula .: go-ons o e;peciaes,
impressas e manuseeiptas na apolice, de nuedo qu para. a in-
terpeetoção das ditas'clapstilas não so atte ndee1 sioão aa firças
de sua propria lettra ema votai enoja á companhia, e desta em
stios relaçie3 para com outras pessoas.

CAPITULO VIII

DAS VANTAGENS DOS SEGunos

Art. 32. Todos os emprazados da campantda, para (nitrarem
no oxercicio de seus cargos, precisam anor tr-se no valor de

.5:000$, para cima. conformo os sons legares; prestarão fiança
idon ri o serão individualmoote rosponsaveis paios abusas que
commetterom no exorcicio do soas oocuPações•

Art. 33. As alterações de que precisarem estes estatuto4 só
poderão ser feitas por doliboraoão da aasembléa geral o appro-
vaçã'o do Governo, a excepção do art. paragrapho nnioo, o
art. 71. mediante propsta apresentada em uma reunião extra-
ordinaria e approvada em outra.

Art 34. O mutuario segurado ou associado nesta companhia,
gosara das seguintes vant

P. ser-lhe pago pontualment o , no caso da sinistro, pmjuizo
OU avaria °ocasionado pelo fogo. ou qulip tec dos ou Lrqs aedo
dentas a que estejam suj ,itos os seguros, iras e.onaiçOea ou
clausulas mencionadas nestes estatutos:

2". rocebor annualmento um divilendo oolativo ao e x.pital
realizado, nas mosmas condições da, primeira parte deste artigo.

CAPITULO IX

coaluçõEs no st:orlo) MARITIMO

Art. 35. A companhia s America », st:n .11mb os fins especifi-
cados no art. 3" e seus parag raphos, destes os atutos, segura
a risco marítimo nos condições ou clausulas seguintes, a juizo
da directoria:

1 9', a companhia toma a sou cargo todos os PiSCOS, perdas
e damnos, que sobrevierem aos objectos segurados, quer por
tempestade, naufragio, varações, , abordagem fortuita, mu-
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dança forçada do derrota do viagem do navio, quer por
alijamento, fogo o geralmente todos e quaesquer riscos do mar
proveniente de força, maior;

2", são exceptuados todos os riscos de rebeldia ou batatarta
'do capitão e equipagem, prosas. detenções de quaesquer
povos ou potencias, guerra, hostilidades pilhagem. pirataria.
represalias, não sendo estes riscos especialmente admittidos na
subscripção (I() contracto:

3 . , ficam expressamente excluidos todos os riscos de
presas ou confiscos resultantes de contrabando ou commorcio

ta , os riscos sobre mercadorias começam desde que são
entregues no cães do porto da carga e terminam quando
desembarcadas no porto de destino, não excedendo a
estada a bordo, depois da chegada, a mais de 30 dias, lindos os-
quaes cessa a responsabilidade da companhia

5a , nos seguros que tiverem prazo determinado sobre carga
em certos mares e costas, entende-se que a companhia não
se obriga a indemnização alguma do mercadorias seguras,
cuja reclamação seja feita depois ite expirado o prazo de
um atino, a contar do dia em que se deu o sinistro, tendo
este acontecido em qualquer porto ou legar situado no
Atlautico, Mar do Norte e Mediterraneo; em dazoituu inezes (um
outra, qualquer parte /lu globo; nem das a n arias que não forem
veritivadas na Allaudega 011 nos ira piches antes da sabida da
mercadoria

6, no caso de sinistro ou avarias, o segundo ou quem ligi ti-
mamente o representai . , apresentará. a eonta de sua recla-
mação comi 11)1' rege lati e autbenticada. eom ()g
documentos legavs, os quaes. estando eia devida firma, a
companhia determinará o embolso das quantias que houver duu
pagar, deduzindo no caso do sinistro, o valor dos s.tivados,
si us houver

7, salvo o caso de naufragio, são livres do avarias: o gal,
fructas, queijos, p3rfainarias, tal ricos, charutos, ipeel,Clianlyi
quaesquer drogas. papel, madeira, couro salgado, crinl, in-
strumentas de tuusica,. de optica, physica o inathe it	 hu-
log io , lo t lea do qualquer especie, alcatrão. pixe, meta-s e em
ger;t1 todos os objectos por sua natureza sujeitos a Imatura ott
ferrugem

8 ,-, a companhia não re9)onde por avarias causadas por de-
feito proprio e inherentes aos objaetos segurados, irou p
esea)amen to ou derramamento da 'bulidos O má emlualagein
llas mercallorias, ainda (lati prOvenha de força maior

9. , os generos aqui não espeeiticados, serão considerados do
mesmo modo (pie aquelles vont os quaeg tiverem maior ana-
logia. quanto a sua susceptibilidade de avarias

1(1,, , nos casos de naufragio, ponta total ou parcial dos objo-
elos sogurad(us, a companhia pagará a.o segurado 011 a') 110r-
takie do e(mtracto, sem que para esse fim possa exigir outra
qualopier ordem ou procuraçã g , além ilo emnp"t(tnto 011 IAS

no prazo de um mcz. dop g is •In provada a perda um regulada a
avaria, ou dopois o abandono, a
quantia ou quantias seguradas

II. si o seguro for feita por series ou por valor de cada
objecto declarado no 1 .ontracto, o abandono de uma, sarau
II u ol jecto. não importa o abandono dos demais, 50111 0111-
bar;vi de que dispõe o art. 75:5 do Codig,0 Commereia 1;

12, ius premis dos seguires serão pagos ti vista pie s.1!-
guraflo, no acto da entrega ilo contracto

13, a eompanhia não resp indo, em caso alp.aun, p,o . maior
quantia do que numa subs , euipi, t, sendo-lhe permittido iii In-
(limar Os salvados, quando as despezas de sua, arre,;ada,;,,,

(ruarda,	 COmsorval:Ão, ext uederem ao seu vabtr
14, a transferencia dos contractos do seguro maritimo, sem

prévio accordo voai a companhia, na f;iliti ile leagai1Ient,0
pramio, exonera ti companhia	 Mola e iplidipier responsabi-

lidade ;
15, Os segurados não p radein toma valores de outrem para.

incluil-os no seu contracto, salvo ordem do seus committentes,
sob pena do nullblade do seguro

16, nos casos não previstos nestas disposições, sOguir-se-ha,
O d i:sposto no todig.o ('01111110101 ti desta Republica

17, it. companhia fará o pagamento de sua lettra a seis meze,
de prazo,. sem condição alguma ou á vista com ile nZvonio,
deduzindo geillpre os salvivlos, Si os houver; rendição

CAPITULO X

Do stamto FIE vioA l0l cLasst:s

Art. 36. A Companhia «America», praticará, aos termos do
art. :1" e seus paragraphos, o seguro de vida por classes, destes
estatutos.

1." Chamar-se-ha subscriptor associado a pessaa que rea-
lizar o seguro e segurado a pessoa a favor do quem é feito o
seguro, podendo ser Wito a tacor do propilo silb:oriptio, asso-

ei ado.

Inuranto o prazo do contracto o segurado não podorã
ser • a'

Arl. 37. A; obrigações assumidas psdo subscriptor assoviado
e pela companhia constarão de uni contracto assignado pelo

-r e pela directoria, no qual se mencionará:
'. ii nu ,me do subseriptor associado e sua residencia:

ii 11, ,une, idade e naturalidade do segurado;
3, o th» ., limam das contribuições e épocas em que devem

ser u tu dizadas;
4, duração do contracto e classe a que perimiu:e;

mur teto em que se acha registrado na companhia e bem
assim. iu numero do contracto.

Art. :13. As apoucas só terão validado sendo eseriptas no
reg tstu'au Ia companhia e contendo as clausulas nuuncionaduts nu
ar t. ':7 e seus numerus.

1 . .tragl uapho unia). Em caso de perda justificada, poderá o
assoetado reclamar outra apolico, que lhe será expedida, as-
sigru,ando no escriptorio da companhia uma declaração e cor-
rei do a , despezas por sua conta; ficando estas novas apolives
reirust: uadas VIII livros especiaes, park, 4'.; •n 0	 lieS/rinad(M.

,	 Dentro do prazo Ile um anuo, a contar da data lIa
u , ,,at ora do conte:teto, o associalo é obrigado a apresentar

certidão authentica Itt idade do segurado, que ficara archivada
na eu/mi:mina até a terminação )Io contracto.

art. 40. Na falta de cumprimento )10 disposto no art. 39, u
as , :ociaL-o sujeita-se a sor elassificado na classe (p io menus riseu

Ar i,. 41. Si :1 . '4 kl	 e	 ihrileeida,S á 1•0111-
p.,iiia 'tu fixação das idades lu em inexartas, fazendo assim
alterar as condições do e!ént ractp, em prejuizo dos mais asso-
eiw[L-is, pantera o associado tolos os lucros que lho pertencer
11 , 1 épu. )c I. da liquidação e só receberá o capital vont que tiver
e l e a lu), si raussa, °ocasião h)r vivo () sogurado; caducando o re-
speuaiso vontraeto. Art. 5, paragrapho uni-o.

Art.. 42. As contribuições serão pagas á vista, no escriptorio
panbia 011 a, seus empregados legalmente habilitados por

nomuação. mediante reeilio assignado pela directoria, nas
ts •leterminadas na a polive e no contracto.Art. 0, paragrapho
uni«).
Pa ragrapho univo. A falta do que preeitua o art . 4, int-

porra	 nullidada do eontracto,
Art. -13. O seguro (livide-se em (lasses seg.undo a idado, im-

port u teia das subscripçõos e épocas em que forom eltoctuados
liS routractos.

Paragrutpho unico. l u'arãa putrte de tona tia 5511 todos os con-
tract,s, cuja época de liquidação nau exigi 1(11)1 combinações
uli levantes •

Art. -14. Pelas tabellas lii mortalidade de Dypareieux seva°
-tu leu lados os lis 'OS de morte parti Os segundos na liquidacão dos

111(1 . 6: que, lhe corresponder.
n u 1,. 15. Os subscriptores assuebolos podem optar por qual-

quer ias fornias de seguros seguintes
podendo o eapital e lucros, rio caso de morte llo segurado,

podendo liquidar de (ativo cm cinco ;limos
2 . , pu pilando unicamente os lucros, sala pOrda (lo capital

'riposto, om caso do morte ulo segurado liquidante, da mesma
fórma, il0 primeiro

3, lb: Mondo o capital o lucros, por morto lo siuguradu, com a
fuvoil lado 410 liquidar todos os amuos, depois do primeiro (min-
guem-lio

Sutil perda flo capital nem ho u ros, em casa algum, mesmo
ro- , morim du segurado, coll a faculdatin 'PS liquidar ca
depuiSili,s prillatsiroS vinco iLnnos.

,krt. 46. Os cintrac,;os do seguro mutuo vigorai-a° de cinco a
1111,3 O cinco annos, sendo os quinquennios campletos para as

resihuctivas liquidaçrbus, começ indo em I de j moiro seguinte ao
ut:,no em qui: se tizer o primeiro pagamento, ti excepçã 1 do

. primeiro, n Iri. 47.
I o As contribuições recebidas, no decurso de qualquer

anuo, ate a, data, lixada no art. 16, vencerão os juros iie 6 ",,'„
até o (lia 31 do dezembro ti. b tvor (lo utssoci tdo.

As contribuições serão nI/111.1aeg 1111 lima só voz, a minima
contribuição annual só poderá ser de 25s e as do uma si vez
de Sliii0ii.

Art. -17. Os subsoriptores que quizerem adquirir direitos á
p o u tilha dos lucros da, classe rospoctiva, no mesmo anno em que
so inscreverem, sein sujaieãO aO (Ni; deter g i/lila o art. 40, (levem
pagar 1 sobre a contribuição unica ou ao mi que fixo 10111
por cutda 1110/, mesto() ineomploso, que ti voe decorrido de 1 de
janoiro desse anuo.

Art. 48. Para as liquidações voluntaria.s das classes descri-
pt ts no art. 45, o subscriptor associado deverá avisar a diro-
ctoria ires mezes antes d.e expirar o quinquennio ou atino
(pie quizer liquidar; não havendo aviso, o fundo liquidante pas-
sai á ao quinquonnio seguinte.

Parag,rapho 'mico. Os avisos só serão validos quando forem
!bitus por escripto e accusados por um recibo da directoria.
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Art. 49. Deixarão do existir os compromissos determinados
nos contractos para o subseriptor associado e para a compa-
nina, nos seguintes casos:

1 0 , per morte do segurado pertencente elle á prifneira, se-
gunda ou terceira classes descriplas no art. •5;

2", por vencer o prazo do seguro ou pela conclusão volunta-
ria, como faculta, o art. 48, proonchido o dever imposto no
art. 47; no primeiro caso, (, subscripte . associado por annui-
dados, fica livro dos pagamentos posteriores á morte do se-
gurado; no segundo caso, o sogitrasio entra a receber o resul-
t. :els) da liquidação que houver escolhido.

Art. 50. O asswiado da 4" classa, doseripta no art. 45, podo
prolom,sar a liquidação do seguro depois da morte do segurado
até conclusão do termo que houver escolhido.

Paragrapho unico. Os contractos da 4 1 classe, especificados
no art. 45, não caducam em vaso algum e as liquidaçõos se

.larão segundo a importancia das contribuições e tempo da im-
posição da companhia.

Art. 51. No termo da liquidação ilas diversds classes de
soguro, se promlerá, á liquidava() no principio do armo se-

uin to O deverá estar coitcluida. a 30 de junho desse ao no,
Ia/mudo-se nessa, I lati, distribuição dos capitaes e lucros na
mesina espeeie em que tiverem sido convertidas as contri-
buições e literits, recebendo dessa. 	 e: tia i s subscriptore,s:

I", os capitaes impostos e realizados
2", os juros compostos que tenham obtido tttó principiar o

tlt v biondo
i is capitaes 41,e; segurdshts 101 rts4s antes lia época. da liqui-

dação
4", os juros aeeumulados,414)-4 mesmos capitaes;
3“, os eapitILOS e illroS proillIZNOS pelos contractos

(len idos nullos.
Paragrapho unico. As distribuições serão feitas segundo a

classe a que pertsoicer o contmlet4).
Art. 52. Os segitras1415 ou 5111A herdeiros, spo) nãs) revia-

nialanll OS eapitacs 0 lucros liquidados nos doze 1110ZCS 50-
gitintes á época maresula Rixa a terminação das liquidações,
ent 'tido-se ter opinad4) pelo doposito, por sua conta e risco,
tios mesmos capitais e lucros. (Art. 41.)

Paragrapho intim, Para recebimento do dividendo devem ser
exhild41418 os documentos seguinte,:

I", vertida° ituthentica Ila vida do segurado
, certidão de I d)itO do Se..rilradO que provo que o mesmo

vivia ainda. na meia-noute do :31 de dezembro do fumo em que
terminar o contracto;

deverão apresentar iguaes documentos todos os que
tenham parte na liquidação, ainda mesmo que. não queiram
liquidar, sob pena de serem considerados incursos no art. 41,
sem direito á reclamação alguma

4, os associados 41a 4 ,, classe são dispensados da apresentação
desses documentos.

Art. 51. E' da obrigação 410 associado remotter á companhia
todos os •locumentos perfeitamente legalizados e livres de
41espozas, no prazo de seis mozos, cobrando um recibo assignado
lusla directoria.

Art. 04. O prazo fixado para ,justitica.ção dos direitos olos
associados é pi' rei e itrOdItZ„ para os que não incorrerem
em commisso, eintiaVOr da classe rospectiva, 50111 II I10 baia
110c:%sidade de notificação prévia.

Art. 55. Por fallecimento lo sogurado. seus herdeiros ou os
que devoto Ser Elos benefieios do respectivo contracto, (pie $e
mostrarem legalmente habilitados, 'levem fazer-se ropresentar
por um unte() procurador para todos os actos e tramites a
praticar-se com a companhia.

Art. 5r.. A eoinp:uthia percolatrá dos subscript4)res unia (atm-
missão de 5 " ',, sobre a importancia total dos espirites subscri-
ptos e mais 2; por cada apolico 410 contracto, além do seno
correspondente e porte de remessa, qUP, será cobrado no acto
da assignaturd, do contracto.

I." A commissào, sello, apolice e porte lir rPnb+ssa, que
todo o associado O obrigado a pagar no acto de inscrever-se na
companhia, serão por elle perdidos si não realizar o contracto
na forma da inscripção.

§ importancia cobrada a titulo do cotmnissão será le-
vada metade a. conta do lucros da companhia, e a outra metade
dividida pela directoria,

Art. :47. o presente capitulo será transeripto no verso ,das
apolays.

CAPITULO XI

DO SEGUID)	 VIDA POR QUOTAS oecASioNAES

Art. 58. Além da fôrma do seguro de vila, já descripto nestes
estatutos, Ou-se-lia mais o da tabella das lettras OR séries A.
It. e. D.

§ 1." Este seguro dc vida consisto na sonima total das quotas
occasionaes a que pertencer o socio fa Decido e a importancia
(1110 será entrega() ao herdeiro ou herdeiros designados na
respectiva, apolice.

2.' As outras oceasionaes são cobradas cum antecipação o
a sua importancia total depositada cio uni banco, da confiança
tia directoria, ajuros em conta corrente, ficando desta fórum.,
garantido o herdeiro ou herdeiros, ou excepção iminediata do
seguro feito a favor do segurado.

A rt . Si. Haverá quatro especie2 do seguros designados por
séries A. B. C. D., em uma tabella annexa, tendo cada sério
numero illimitado de socios divididos em grupos de dous
socios cada série.

§1 ." E' lacultado a tolo O soeis) a sua inseripção em mais de
uni grupo. firmado da mesto t. ou de divoNas

§ 2. Q Estando completo o primeiro grupi tIo iLoii miiil soeios,
em qualquer das series, os novos socios, que noites se inscro-
verem, IICItT5,0 subordinados ás outras series até que as mesmas
fiquem tannpletas.

Art. 60. Completo ou não o grupo, a, que pertoncer o segu-
rado, a companhia só se responsabiliza, pelas quotas occasionaes
arrecadadas até a data do fallecimento do segurado.

Paragrapho unico. Nenhum soei° contribuirá com quotas
occasionacs_ sinão para fallocimentos, que se derem no seu

01. A directoria por si, ou ouvido o conselho fiscal,
1'44solVerá como melhor c4mvenlia aos interesses da companhia
o do segurado, sobre o pagamento das apolices devidas por
fallecimentos, enquanto o mesmo grupo, a quo porteiem o
segurado, não estiver completo.

Art. 62. A companhia pagará com a maxima, pontualidade a
importamda das apoliees vencidas, para o que o lienhdro deverá.
apresentar certidão de obito do seu instituidor. provar a sua
identidade, assim como o seu procurador legal e passar a devida
quitação, art. 05.

Parag,ra,pho unico. Os herdeiros menores serão, neste aeto,
ropresentados por seus paes, tutores ou outros responsaveis
legaos, 41a. mesma fbrma que para a inseripção conto segurado.

Art. 61. Nenhuma apolice será paga, no caso de suividio
oceorrido dentro dos primeiros cinco annos da data da admissão
ou na hypothese do n7o ter sido satisfeita a quota, ()ocasional,
a que o segurado é obrigado, quando se der algum fallecimento
no grupo a que pertencer, art. 65.

Paragrapho lune°. Em ambos os casos a sua importancia.
reverterá em beneficio do pouln de reserva desta. secção.

Art. 64. As apolices serã,o intransferiveiS, podendo, entre-
tanto, Ser alteradas a herdeiro ou herdeiros.

Paragrapho ;mico. No caso de extravio da apolice, devida-
m(nte, provado, a companhia extrahirá duplicata, pagando e
segurado nova apolice, solto e porte de remessa.

Art. 65. Em qualquer das sonos A. II, C, 1), o segurado devo
ter sempre tres quotas oeetsionoes em deposito nos cofres da
companhia, visto o mesmo sogurasto não entrar com mais
quota algnma, sinão quando so der algum fallecimento no
grupo da serie a que pertencer, para o que só entrará com tuna.
quota, arts. 02e 03.

§ 1." No caso de fallecimento, a directoria, participará por
eseripto aos interessados, :sssint como anntinciará o dito falleci-
mento pelo j4)rnal itelicado na apolico; na qual irá tambem tran-
seripto este capitulo.

2.. As quotas iwrasionaes ,joias constarão do uma tabella
annexa a estes estatutos.

k
CAPITULO XII

DO SEGURO DE CREDITO CoNINIERCIAL

Art. 00. A Companhia America, além de outras disposições
do art. 3 . e seus paragraphos, praticará mais o sogttro cru-
diÉo commercial destes estatutos, juizo da directoria.

Art. 67. O seguro de credito esininercial tom por fira pio-
viu nir a. falls . ncia e elfeJtuar-sedrk 5)1) as 5:)guint	 condiçõis

1". o segurado, no acto lie a ssignar a sua proposta de seguro de
credito cummercial, deverá doclarat em quo caracter o faz: si de
unico rosp nis.t,vel por sua casa commercial, sakm sua firma, ou
si em collectividado solidaria ou commanditztria e não occultar
o estado de seu negocio, sob pena de futilidade do contracto

2a , o seg,nrado pagará mutualmente o premio que for esti-
pulado e o contracto durará, no maximo, cinco annos, a contar
da data om que for emittida, a apolico e pago o primeiro premio,
apolice, seno e porte de remessa

34 , estando o segurado em condições do embaraço com seus
negorios commerciaes e que por isso mereça, moratoria, a com-
panhia obrigar-se-ha, de aceordo com os credoros. ao  pagamento
do passivo, ficando o associado segurado obrigado a este paga-
mento

•", si o segurado se itelia,r, porém, eia estado de insolvencia,
a companhia, obriga-se ao pagamento da proposta que lizor aos
credores e for por estes acceitas

5^. em UM o outro caso, o sogura4lo dará aviso por escrip1,0 o
directoria dmrompanItia, a qual convocará, immediatamento o
conselho fiscal, afim de deliberar a respeito e verificar o estado
da casa commercial do segurado ;
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8a, si os credores do segurado não acceitarem a proposta da
companhia, o aegurado lhe passará procuração baStante., si isso
fôr de sua voando e conveniencia, que a companhia o defenda
em juizo, independente de quaesqüer deapezas, caso seja aberta

latlencia do segurado
7, amaciai a proposta da companhia pelos credores do se-

gurado, estabelecerá ella em favor do mesmo uma pensão men-
sal, que lhe será fornecida, durante o prazo da liquidação ;

8, Si fôr aberta a fallencia do segurado, a companhia lhe
fornecerá, igualmente uma pensão mensal durante o pariotti da
liqualação

9a , o segurado tdm ainda a vantagem de poder utilizar-se da
companhia, com emprestimos para desenvolvimento do seu ne-
gocio, dando a4 garantias que as PerteÀ estipularem.

CAPITULO. XIII

bG SEGURO DE GARANTIA DE CREDITa COMMERCIAL

Art. 68.. A Companhia America, com o fim de auxiliar os
empregados do commercia, de modo que o mais modesto dos seus
auxiliaras possa habilitar-se no fim de cinco anos e assim
arear uni futuro pelos seus esforços eyela honestidade da sua,
conthicta social, resolveu arear a socçao de Segnro de Garantia
de Credito Comi-tremia', sob as seguintes condiçoes

l a, cada da sacio segurado possuirá a apolice de garantia
entregue no acto do pagamento da joia ;

23, e segurado obrigar-se-ha a pagar mensalmente a quantia
de 3$, por espaço do cinco ;tonos a contar da data da apolica ;

3a o pagamento das mensalidades deve sor feito com regular
pontualidade, perdendo o sacio segurado o direito á referida
apolico, si não realizar as mensalidades dentro do trimestre
vencido; obrigando-se a não reclamar as que tenha reali-
zado;

4, o socio segurado, incurso na ultima parte das disposições
da clausula, 3a , poderá revalidar o sou direito ás quantias, por
elle pagas, si pedir urna nova apouco de grrantia, com a con-
dição de pagar nova joia e as mensalidades atrazadas, que, era
nenhuma hypothese, deverá exceder de seis mexes, prazo ma-
ximo para renovação do seu seguro ;

5, toda o segurado, que, tenha cumprida as condições espe-
cificadas nas clausules l a , 2a, 3a o 4, terá direito a um credito
até 10:000$ para ao estabelecer com qualquer genero de ne-
gocio no fim,. do referida .prazo

6, este credito será ab3rto pela companhia no estabeleci-
menta eaeolhido Por accoado com o socio segurado, cabendo á
companhia o direito expresso e irrovogavel de exigir a boa o
economica gerancia do negocio, sem a isto haver embargo da
parte do sacio garantid2 ;

7a • dous ou mais sacros segurados poderão • associar-se para
em commurn estabelecer-se em qualquer ramo de negocio, não
sendo permittido, essa associação, carn pessoas estranhas a esta
companhia;

8a . os pagamentos do credito aborto serão feitos de maur(l()
com a companhia e á ordem da mesma, do conlarmidado com
o disposto na clausyla 6a;

O. os secios sagurados, que chegarem ao ponto de incip;a.
cidade de negociar, assim como os que se associarem á qual-
quer firma estranha a esta companhia; os Unidos nã.o robabi.-
litados; os insolvaveis; os delictuosos condenanadas por crime
infamante, perderão direito 'ás vantagens da apolice do Seguro
de Garantia de Credito Commeacial, revertendo todas as quana
tias, que houverem pago, em beneficio do fundo de reserva es-
pecial desta SOCçã,o;.

104 em caso d.e morte do sucio sogurado, não cabo a terceiros
a restituição das mensalidades, que aquello tiver pago, re-
vertendo ellas em beneficio do fundo de reserva especial, desta
secçaao" ;

I I. a companhia, e meios segurados ficam obrigados ao
cumprimenta das aondições ou clausulas exaradas neste capa
trilo, transcriptis na apolice, que acceitaan e querem que var
limam, independente e sem embargo do quaosquor disposições
estylos ein contrario.

CAPITULO XIV
DISPOSIÇÕES GERA ES E TRANSITORIAS

Art. 69. Os subscriptores associados, aeceitaan estes esta-
tutos. clausulas ou condições o tabelais das apa gara do seguro
mutuo di Companhia America e autorizani aos incorporadores

assignal-os e a pedir a approvreaa 'd.o Governo.
Art. 70. A companhia, depois de approvados estes estatutos,

será considerada installada e constituida para começar as suas
aparações com o capital subscripto de 500:000$; este capital
poderá ser elevado á soturna, que o movimento da companhia
aaa aa aa . aara o etre fica a directoria investida de planos o

Art. TI a A primeira directoria será eleita em assembléa
geral. que se reunirá expressamente logo que tiver logar a
approvação dos presentes estatutos pelo Governo o terá a
duraria) de cinco annos (art. 4, paragrapho unico, o art. 33).

Art. 72. Sãa incorporadores, para o firn de que trata a lei,
os sealantis senhoras, que ficam autorizados a pedir ao Go-
variai a approvação destes estatutos, com ou sem modificações.

[tio da Janeiro, 21 de janeiro do 1901.
An zelo de Bittencourt.
Soradm Martins Vieira.
Joaa Antonio Lopes de Castro Torres.
Jeão dos Santos Pinto.
Josa Joaquim de Oliveira Lima.

TADELLA DO SEGURO DE CREDITO COMERCIAL

Valor do activo
1/2 0/0 sobre	 5/8 0/,, sobre

1:000$ a 1.000:000$000
	

1.001:000$ a 2.000:000$000

TADELLA DO SEGURO DE GARANTIA DE CREDITO COMERCIAL

Credito
	

laia de 1/4 o/. sthre
	

Mensalidade

10:000$000
	

10:0008000	 •
	 3$000

TABELLA. DO SEGURO DE VIDA POR QUOTAS OCCASIONAES

Seguro	 Jóia	 Quota	 Deposito

lo:000soon	 losboo	 msboo	 45g00o

to15:000$000	 15000	 20$000	 60 ç00000
20:000$000	 20$000	 25$000	 75. 000
25:000$000	 25$000	 30$000	 90 0

TABELLA DO SEGURO CONTRA FOGO

1 3 classe, 1 3/0 sobre
Prodios construidos só do podra, cobertos do telha;
Ditos de tijolos e pedra, idem.
Ditos só do tijolas, idem.
Ditos de taipa, idem.
Ditos do adabe, idem.
Ditos de estuque, idem.

2a classe, 1/2 0/0 sobre
Estabulos.
Cocheiras,.
Mougues.
AgenriaS e mobilas.
Barbeiros e Cabelleireiros.
Consultorios o mobilias.
Deposito de ferro, zinco. etc.
Ditos de louça de qualquer especie.
Ditos de cimento, tijolos, etc.
Officinas do estueador.
Ditas de estatuario.
Ditas do esaulptura.
Escriptorios.
Moveis de uso do família.
Utensílios, idem.
Utensílios, de serviço rural idem.
Engenhos movidos a agua.
Marcenarias.
Carpintarias.
Ernpalhadores.
Lojas do calçado.
Dopositos do sal.
Ditas do cal o materiaes.
Ofileinas de ferra•lro.
Ditas de caldeireiro.
Ditas do latoeiro.
Ditas de sapateiro.
Depositas do aves.
Ditos de fructas e verduras.

TABELLA DO SEGURO MARITIMO

3 4 aa, para
Gafa em barricas.
Algodão em rama.
Farinha do trigo em barricas.
Fazendas de linho em caixas.
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Ditas de 1?i„ idem.
Ditas do algodão, idem
Sabão, idem.
Sebo em caixas de folha.
Dito em barricas.
Graxa em pipas.
Toucinho em jacaz.
Carnes de salmoura em barris.
Peixes, idem.

1 °/0 para:
Café em saccos.
Arroz em barricas.
Milho o folião ern saccos.
Assucar em barrica..
Cabos, barbante e linhas.
Cacáo em barricas.
Carne secca.
Fazendas de linho em fardos.
Ditas de seda, idom.
Ditas de lã, idem,
Ditas do algodão, idem.
Herva-mate em barricas.
Farinha de trigo ora sacços.
Polvilho, idem ou barricas.

1 1/2 0/0 para
Assucar em saccos ou caixas.
Arroz em saccos.
Fumo em fardos ou rolos.
Couros salgados.
Chá e café em pó.
Farinha de mandioca.
Cangiquinha em saccos.
Amendoim, idem.
Herva-mato em jacaz.
Cacáo em saccos
Milho, feijão e outros generos I semelhantes, a granel.

TA.BELLA DO SEGURO DE VIDA POR CLASSES

>tinimos contribuieões
Annual 	 . 25$000 De uma só vez 	  54000

Paga 111$ do solto revalidado.
N. 19— Pagowa quantia supra. Recebedoria da Capital Fe-

deral, 8 do março de 1901.— O fiel do thesouroiro, Alfredo da
Rocha Vranna.— O escrivão, Pinto da Silva.

DECRETO N. 3.997 — DE . 22 DE ABRIL DE 1901

Declara caduca a concessão de engenhos centraes feita ao cidadão
Joaquim Ignacio Pereira, no Estado do Rio Grande do Norte
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

considerando que o cidadão Joaquim Ignacio Pereira, conces-
eionario, por decreto n. 10.325, de 22 do abril do 1889,
de dons engenhos contritos, com garantias do juros no vallo.
do Ceará-mirim, Estado do Ri° Grande do Norte, deixou ex-
celer os prazos fixados para a conclusão das respectivas obras,
dec reta :

A rtigo unico. Fica declarada caduca a referida concessão,
nos termos do g 3°, art. 25, do decreto n. 10.393, de 9 de
outubro do 1889.

Capitel Federal, 22 do abril do 1901, 13° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES•

Alfredo Mala,

DECRETO N. 3.099—DE 22 DE ABRIL DE 4901

Considera extensivas aos desvios, em geral, na E trada do Ferro
Central das klagiSas, as &aposições constantes do decreto n. 3.711,
de 23 de junho de 1900
• Presidente da Ropublica dos Estados Unidos do Brazir,

attendendo ao que requereu a Alagoas Railway Company,
Limlied, decreta,

Artigo mico. São consideradas extensivas aos desvios, em
geral , na Estrada do Ferro Central das Alagoas, as disposiçbes
constantes do decreto n. 3.711, do 23 de julho do anno proximo
pissado.

Capital Federal, 22 de abril do 1901, 13° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALDES.

Alfredo Maia.

DECRETO N. 4.002—DE 22 DE ABRIL DE 1901

Abre. ao Ministerio da Industrie., Viacão e Obras Publicas o credito
especial de 1007000$, em supplemento do de que trata o decreto
n. 3.956, de 12 de março de 1901, afim de °ocorrer ás despezas de
transporte dos retirantes cearenses, sua internação e outras
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,

usando da autorização espocial contida no decreto legislativo
n. 707, de 22 do outubro dd 1900, decreta :

Artigo uriico. Fica aberto ao Ministorio da Industria, Viação
e Obras Publicas o credito espacial do cem contos de reis
(100:000$000) em supplemento do de que trata o decreto n.3.956,
de 12 de março de 1901, afim ie °ocorrer ás despezas do trans-
porto dos retirantes cearenses. á internação dos mesmos e á
outras relativas a esse serviço.

Capital Federal, 22 de abril de 1901, 13' da Republica.

M. FERRAZ 'DE CAMPOS SA.LLES.

Alfredo Haia.

DECRETO N. 4.003 — DL' 22 DE ABRIL DA 1901

Abre ao Minieterio da Industrie, Viação • Obras Publicas o credito
de 250:000$ para ser applicado á indemnização devida á Companhia
Geral de delhoramentos no Maranhão pela rescisão do respectivo

. contracto para o estabelecimento de imniigrantes e nulo- coloniaes
naquells Estado

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
em execução do art. 22, n. XVIII, da lei n. ,652, do 23 de

• dezembro de 1899, revigorado pelo art. 20 da do n:746, do 29
de dezembro de 1900, e observado o disposto no art. 70, 5°
•do decreto n. 2.409, de 23 do dezembro de 1896, de-
creta :

Artigo unico. Fica aberto ao Ministerio da Industrio,
Viação e Obras Publicas o credito do duzentos e eincomita
contos de réis (250:000$), afim do ser applicado á indemnização
devida a Companhia. Geral de Melhoramentos no Maranhão
pela rescisão nos termos da lei citada do contracto celebrado
em 30 de agosto de 1890, entre o Governo da União o o
engenheiro Amorico Duarte de Viveiros e outros, para o esta-
belecimento de immigrantes o nucloos coloniaes no referido
Estado e de que é cessionaria a mesma companhia par termo
de 21 do março de 1891.

Capital Federai, 22 do abril de 1901, 13° da Republica.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES•

Alfredo /tfaia

aN.

Ministerio das Relações
Exteriores

Por thsoroto de 25 do corrente, foi remo-
vido para Ignitos o consul em Porto Abuso
Edw, pilo. Oe tztviano'.

SECRETARIAS DE ESTAISO
Ministerio da Justiça e Negoeios

Interiores
Additamento ao expediente de 24 de abril

de 1901

DIRECTORIA DO INTERIOR

Declarou-se ao director do Externato do
Gymnasio Nacional, para os devidos Uns, que

são approvadoe os programmas de ensino que
acdmpanharam o oficio de 18 do corrente,
organizado pela congregação do mesmo
gymnasio na forma do art. 58, n. 11, e de
aroordo .com o preceituado no art. 9° do
regulamento vigente.

Accusou-se o recebimento do officio do
secretario interino nht Camara Municipal de
Mar de Hospanha, de 22 do coreente mez, e
remetteram-se-lhe 10 exemplares da lei n. 35,
de 26 de janeiro do 1892, para serem distri-
buidos pelas diversas secções de alistamento
federal daquello mun ic ipio.

Miniaterio da Justiça e Negocios Interiores
—Directoria do Interior-2a Secção—Capital
Federal, 24 de abril de 1901.

Declaro-vos, para os fins convenientes, que
resolvi, na, conformidade do art. 382

'
 n. 7,

do Codig° dos Institutos Officiaes de Ensino

Superior e Socundario. approvado polo de-
creto n. 3.890, do 1 ale janeiro do co.,eente
anno, seja admittido no estabelecimento sob
vossa fiscali/ação, corno alumno intorno -
gratuito, o menor Antonio de Castro Freitas.

Sande e fraternidade. — Epitacio, PeNNõ(I
—Sr. delegado fiscal do Governo junto ao
Collegio Diocesano de S. Paulo.

Identicos, mandando admittir no Collegio
Diocesano do S. José, Podeo José Rodrigues ;

No Collegio Paula Freitas, Sottor Za-
mith

No Collegio Abilio, Arthur Fernandes de
Mesquita Braga ;

No Collegio Alfredo Gomes, Manoel Leal
Netto dos Reis

No Gymnasio Pio Americitim, Godofredo
Borges Ribeiro da Costa ;

No Internato do . Gymnasio Mineiro, An-
tonio Marques de Souza.
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Expedtente de 25 de abril do 100 1

DIREPT o RIA DA .11.ST1h:A

Autorizou-se ttO g.encral commandante da
brigada polbázil a providencial' sobre a baix:i
tio '`erV i(: 11 O la nIP+Ula brigada, do soldado
Antonio Monteiro Bentim, mediante apre-
sentação de substituto Monco e indemnizando
a. Fazenda Nacional do que estivo' a de-
ver-lhe.

— Remettou- . o ao Ministerio da Fa-
Zonda, em additamento ao aviso de 12 do
corrente mez, a certidão, transtnittida, pelo
procurador da Ropublica, na secção do Pa-
ran(t, na qual o escrivão do ,juizo federal

(J informa achar-se findo, desde outubro do
anu ) passado, o executivo fiscal movido pela
fazenda nacional contra Ilurlimann Comp..
tendo os , executados entrado no dia 21 do
mesmo máz, para a respectiva, delegacia coto
a quantia principal, juros e custas, na im-
partancia de 28:728$110.

Emoli/m/:, (10 Sr. illreelOr
Ao itirei (1 . da, RelphOdOria,
N. :31 — Communico-s-os, para os fins con-

venientes, que o Sr. linis ,:ro, ten III presente
0 10 mrsi) imeaminhado com (1'vo .ss, ollicio
n. 1-10, do 2') de setembro do ano . , ptssado. e
int'erposto pelo Dr. Manoel 1 avrador do
vosso a . /s) deixando ile cobrar idaCãO
(10 S 1110 psoporcional de um .10...,onon to /pie,
com os mitos a que s acha ikpp, as • vos roi
para tal filn remettido polo jub, .1) Tribunal
Civil e Criminal, Dr. Raja, ai tslia, por
ontender o mesmo juiz que, es . .10,./onentu,
não sendo um simpl e s recibo, estava sujeito
áquello sello e não co fixo de rids, que
pagara, e attendendo o mesin. , si'. Ministro
a que a materia em questão e da exclusiva
eompetencia do 11inist 'rio da l'asenda, es-ri
do decreto n. 2.313, do 29 ilo j /Adro ile 1850,
e, entre outras, das decisõos as. 213 e 208.
de 3 e 20 do (outubro de 18S9, dos accordaos
do Supremo Tribunal Federa	 tes 43 o 45,
de 1896, rosa% ou, por dei acho de 25 do
março ultimo, proferido •Io com o
parecer omittid ,1 pela maior a do Conselho
(1() Fazoada, /ma sessão de 22 de janeiro ante-
rior, tomar conhecimento dou. [bulido recurso,
para o fim .1 declarar O do •IiMPTILO te 1110
SP, IrP,ta, sujeito a solto prol) ,reional, mas
nullo do plono lirlrit 1, po s nS . , ser mais

issivel 1 sia revalidação, do disposto
no art. 1/1 s: I" da lei ti. 55a, d.. :11 de /luzem-
br i do 18s.

—.10 inspector .1,1 Caixa ,b . Amortização:
N. 2:3—Devidamente a s.: srado: pelo Sr.

'ND/listro, Urdis:is vos vesti/ ti 1 O .: papeis que
acompanharam o vos:o olli io ml, 67, de 15 de
abril corrente.

—.1' Delegacia Fiscal no Pará
N. 27—Ent confirmacio /. no,/ telogramma

de 18 do corrente inez„ smonsndo-vos. de
accordo com o despacho 11) SI . Ministro, de
15 do mesmo //tez, /pio providoncieios no
sentido do termo entrada liv (ti direit, is no
poet 1 dessa capital doas capotais da, Compa-
nhia Viação Ferrea, o 1. 1tts ial Tocantins e,
ArarplaY ao de conformidade	 et/tu-afia
:3/1 1 docreto n. b. 17 de outubro do
armo passado e aviso do Mi oisterio da Indus-
tria, Viação e obras Pablic'ts, n. 73, do 27
de março ultimo.

N. 28-Reli .tfendo o locreto de nomeação
do 3 . oseripturario iia Ail'andega daquelle
Estado Ernestino

—A' Polegada Fissal rio Rio Grande /10
Norte :

N. 18—T011(10 ii Sr. v missro resolvido que
oontinueis III exercb c o da. commissão de
delegado li :sal nesse )'siado, incluso vos
rentetro o de 'reto de to corrente moz, que
VOS nomeou p ira O lo :ar de 1 , escripturario
da Delegacia Fiscal n( Par

— A' Delegacia Vis d em Alagas:
N. 2 - ;—Communiso . vos, para Os devidos

fins e em 1 . ..sposts) ao vosso officio n. 19, do
Is de março ultimo, que ir sr. 11inistro re-
s,Iven, por despacho de 12 do cor./salte 'noz,
approvar a rola/sio l iOS empregados da Al-
fandega desie Estado e dos commerciantes e
industriae s que, de acsordo com o art. 6"
da lei n. -12s, de 10 de dezembro de 18./6,
e art. lI la. do ti. 4S.i. do 15 do dezembro
de 1897. ileverão para a formação das
comittissrs .s a rbitraes Ii mesma alfandega
tittrante o corrente atino; com exclusão, po-
r. , 111, do: nomes que na repre-
sentam a classe dos ;krtist,as, por não ler a
lei cogitado dessa classe para a organização
das commissões de que se trata.

N. 21—Tendo o Sr. Ministro resolvido que
O 2' escripturario da, Delegacia Fiscal no

Pará, Salathiel de Paiva, nomeado por de-
creto de 8 do corrente mez, continue no ex-
reicio da commissão de insps . tor tia Alfan-

dega de, Ponedo, incluso vos rernetto o refe-
rido decreto.

-- A' Delegsicia, Fiscal na, Bahia
N. 29—Em resposta ao vosso offido o. 14,

de 2 ; do fevereiro ultimo, encaminhando o
requerimonto em que o barão do Assú
Torre solicita reconsideração do despacho
de 3 de janeiro deste atino, a que se refere
a ordem desta directoria n. 3, de 17 desse
mesmo mez, e polo qual foi negada isenção
de direitos paast o material que havia im-
portado com destino a usina do sua proprie-
dade, denominada Pitanga, lIeSSO Estado, e a
restituição la importa:nela, do 3:512;295,
proveniente dos direitits pagos, declaro-vos,
para os fins convenientes, que o Sr. Ministro,
por despacho de 2$1 do maiNsi proximo findo,
resolveu indeferir aquilo requerimento, á
vist do disposto na circular n. 16, de 6 do
referido mez de março.

111inisterio da Marinha
E.,pedienle de 15 de abril de 1901

Ao Ministerio dui Fazenda
Reiterando o fiedido constante do aviso

de 2:3 de nu irço ultimo, no sentido Ile ser a.
Delegacia Fiscal llo 'l'hes/oiro Federal no
(cio da 13abia habilitada. com o evento de
2o:/00,-S, 1»1'1 desp.Jzas de que foi encarta/.
g ido ()capitão de fragata Itaymundo Fre.do-
ric 1:iappi. cuja disposi-
0.0 devia se: . 1Yrist . ) e dite evento.

Regando expodição de ordem no senti lo ile
ser habilitada a Delogacia Fiscal do Thesouro
Federal no Estado de Alagints cota o credito
do 15/1$, para, at'endem' iko pagamento dos
concertos de tun bote na capitania do
porto.

1"ommituicou-se á delegacia e á capitania
do citado Estado e á Contadoria.

— Ao capitão do porto do Estado da
llaltia

Itecommendando que informe em que /lata,
foi feito o fornecimento de carvão ao vapor -
de guerra C gmmandante Freitas, do que
tratou em °filen) de li de março ultimo. e
deeiasando que. si tal forneviniento teve
lugar no aetual exercicio, O credito neces-
sario ao ro:pectivo p kgamento deve ser soli-
citado pel respectiva, delegacia fiscal. na
niana, das ordens em vigor, o, si foi reali-
zado no armo proximo p01511110. só poderá ser
pago mediante processo do exercicio findo,
inicia lo na dita delegacia.

—Ao rapitão do porto do Estado do Ma-
ranhas.:

Recommendando que mande vender ons.
hasta publica o hiato e o escaler salva-vidas
da, mesma capitani:i. rocolliendo ã Didessicia,
Fiscal do Thesouro lema alli existente, o
produe ... ,h, setoolltante venda..

— 1.) Ntinis:erio da, 1"aze/J.1;k, dovolvendo o
titulo p:ovisorio do nacionalização do lugre
l'apaya, de pi'p:-iedad da firma Viuva
gilIlees Filhos	 Comp.

— Ao Arsenal do Rio. rin .oinitiondando /pus
ma alo ret,irar do cruzador :ladrada a arti-
tilaria, 411113 101' ti iSrellSaVel 110 MOSIllo 1111viO,
afim de ser montada no Trajano.— Ci nminti-
nicou-se ao Quartel General.

Ministerio da Guerra
Por 'siri /irias de 25 do corrento
Conte leu-se a, 1V:111'r/sio !Invadiu Vero a

demissa.° que psditt I I , ) logra. de porteiro do
Hospital	 nu Para .

Foi nomeado instructor da arma de eaval-
laria da Escola Preparatoria e ile, Tactica do
Realengo, interinamente, o l s tenento de
iirtilharia Antonio Emilio ltedrigues.

Requerimento despachado

Tenente aggregado ao 2^ regimento de ca-
vallaria da guarda nacional desta Capital
João Oscar da Costa 13arros, pedindo guia de
mudança para a pontarca de Nithoroy, no
Estado do Rio de Janeiro.—Indeferido.

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se 1, Ministorio da Fazenda
pagamentos

De 310$590, thrneeimentos ao Externato
do Gymnasio Nacional

Do 159g;100, indemnização ao porteiro do
Museu Nacional

De 175:t, fornecimentos para o serviço de
expediente da 13ibliotheca Nacional

De 59/3S;800, fornecimentos ao Mussu Na-
cional.

— Ao mesmo Ministerio fbi requisitado o
adeantamento de 15:750::3 ao almoxarifo do
Ilospicio Nacional de Alienados.

Expediente de 24 de abril de 1901

•	 DIRECTORIA c(ERAL DE SArDE l'11(1.1CA

Aoensou-se
Ao ministro do Brazil oin Londres, o re-

cebimento do oliieiu n. 10, de 14 do março
itltiitio ;

Ao consul do Bra.zil em Ilong-Kong, idem
as. 2 e 5 d(s 31 lo janeiro e 28 do fevereiro
ultimas

Ao eludi, de policia, idem. n. 2.11, de 23
do corrente

Ao director do 20 districto sanitario mari-
tinto, idem de 12 e 15 ,lo eorronV!

Ao ministro do Brazil em Lisboa, idem, de
18 e 20 de manso ultimo.

— Solicitaram-se do diroctor gorai da
("cinta bilidado do Thes mio Federal provi-
deitei ls (1,11111 lo 9('CC111 l'OS1 ittlida,S a s: j topos_
tuteias eauvionadas pelos Srs. Francisco
Loite Comp. e A. .1. Pereira do 13arbsdo,
para garantia ilas propostas que fizeram a
esta diroctoria.

—Remetteram-se
Ao director do 3e districto sanita rio masi-

timo, o decreto da, oxow.ração do 1)1. . liasilio
Rayinnodo Seixas do logar de inspector de
saudo (d,s portos 'To .1mm,mas, o o da, no-
InP:11';)/) dl) (ir. Viraldo Palma Lima para o
reforido cargo

Ao director da Estrada do Ferro Central
do Brazil, o laudo do exame dc validez do
Hernani E. d:t

Ministorio da Fazon:la.

Directoria do Expediente do Thesauro
Federal

1);,, 21 de oblal de 1001
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Requerimentos despachados

Tenente medico do ox wcito Dr. Paulo Pin-
to de Abreu, pedindo pagamentos do venci-
metam; que altega ter deixado de receber.-
id. está providonciado.

Joaquim Bneno de Miranda. solicitando
uma relação discriminada dos pedidos o pre-
seripções medicas dos preparados de Ne-
atinara, Amara que (1 Laboratorio Pharma-
ceutico tem recebido e não tem fornecido
com as razões por que deixaram de ser atten-
didos.—Em vista das inforillaçõOS, carece
do fundareento a reclamação do suppli-
cante.	 •

Oscar da Menezes Costa, requerendo ser
nomeado veterivario do 10 batalhão do en-
ganharia.—Não ha necesSidado de veteri-
nario no mesmo batalho.

José Padilha o Cyriaco do Ballanda, pe-
dindo pagamento do vencimentos a que se
julgam caiu direito por terem servido nas
forças que operaram no Rio Grande do Sul.
—Indeferido.

Dr. Sebastião Tamborim Paixoto Iitrima-
rãe.s, solicitando certidão relativ, á ordem
determinando que ello optasse phlo logar de
lilediCO adjunto do exercito ou pelo de pro-
fessor municipal.—Dê-se-lhe a certidão..

Ministerio da Industria, Viação
e Obras • Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

Expediente de 25 de abril de 1901

Ao Ministerio da Fazenda foram solid-
tolos os seguintes pagamentos:

Do 15:694140, a José Fernandes Pereira
Vianna e Domingos Gonçalves Guimarães,
de trabalhos executados na Estrada de Ferro
Central tio Brazil, no mez do abril corrente
(aviso n. 1.181).

Dia 26

De 127$500, a Mala & Niemoyer, de forne-
cimentos feitos á Repartição Fiscal do Go-
verno junto á Company Rio de Janeiro City
Improvenz,ents, no penedo de janeiro a março
do corrente anuo (aviso n. 1.182) ;

De 1:500$, a Mala & Niemeyer, idem,
ideni á mesma, no mez de março uni(110
(aviso n. 1.183)

De 155$100, a João Ramos & Comp., idom
idem á mesma, em janeiro ultimo (aviso
n. 1.181);

De e 9-15-0. a Martins Rocha & Comp.,
do graxa do Rio da Prata fornecida á mesma,
em janeiro ultimo (aviso n. 1.185) •

Do 856-0-9, a Gonçalves, Campos
Comp., idem fornecida á mesma, em feve-
reiro ultimo (aviso n. L186)

De 1:975$(00, a Maia & Niomoyer. de for-
necimentos á Estrada do Ferro Central do
Brazil, em março ultimo (aviso n. 1.188)

De 5:669$596, a divorsos, idem á 'mesma,
em janeiro e fevereiro ultimo (aviso n. 1.189,
requisitado por officio n. 415);

Do t 17.147-18-0, á The Rrazilian Coei
Company, timited, de carvão fornecido
mesma, em março ultimo (aviso n. 1.190);

De 1:884810, a diversos, de fornecimentos
á mesma, em janeiro e fevereiro ultimoa
(requisitado por officio n. 384, aviso n. 1.191);

De 37$350, idem idem á masma, em fe-
voreiro ultimo (requisitado par officio nu-
mero 381,, aviso n. 1.192)

De	 1,061-9-9. a Bo.dido Muniz & Comp.
graxa fornecida 0, mesma, em foveroiro
,timo (aviso n. L193) •

De 79:894800 a diversos, de dordiente:s
fornecidos á mesma, cru abril corrente, re-
quisitado por officio 'h. 458 (aviso n. 1.194);

Directoria Geral da Industriai

Expediente de 25 de abril de 1901

Communicon-se ao Ministorlo da Justiaa o
Negocios Interiores que foram dadas as .pro-
videncias para que sejam acceitos como
officiaes os teiegrammas apresentados pelo
Sr. director da Faculdade do Medicina desta
Capital.

.Dia 26

Communicou-se á Directoria Geral dos
Correios que o Tribunal do Contas registrou
o credita de 40:000$ como distribuição feita
á Administração dos Correios desta Capital.

• A' mesma Directoria Geral foram podidas
informações sobre o pagamento que o Cor-
roia Brasileiro ainda resta fazer á Secre-
taria Internacional de Berne, para liquidação
do seu debito.

•••nnn--9.

Directoria Geral de Obras e Viação

Por partarlas do 25 do corrente: •
Foi prorogada a licença com vencimodtos,

em cio goso se acha o teleg•ra,phista do
3° classe da Estrada de Ferro Central do
Brasil Julio Volantim Gutierrez, para tratar
de sua mude!

Prorogou-se nor 60 dias, com vencimentos
na férula, da lei, a licença de 90 dias, conce-
dida, pela Directoria da Estrada do Forro
Central do Brasil ao 20 escripturario da
40 divisão da mesma estrada Carlos Senechal
de Golfredo, para tratar de sua saudo.

Expediente d-e 25 de abril dt' 1900

Para os efeitos da liquidaeãa -definitiva,
foram remettidos ao delegado do :Pliesoueo
Brasileiro em Londres, os documentos da
tomada de contas das linhas de Itibeirão
Preto a Jagnára o ramal de Caldas, da Com-
panhia T. do Ferro Mogyana, concernentes
ao 20 semestre do 1900; sendo, porém, iode-
ferido o pedido da dita companhia sobre o
abono da diferença do 't 2.093-1-10 prode-
zidá pela cotação dos titules funding-loan.

Dia 26

•Expediu-se aviso ao engenheiro-fiscal da
Estrada de Ferro ',Condo d'Eu, declarando
terem sido approvados todos os actos da
mesma fiscalização, referentes á cobrança
da imposto do barreiras nos lagares sorvidos
.par estradas do ferro. que estabelecem com-
Municação entre o Estado da Parahyba e os
visinhos.

Remerimento despae4ado

Sociad Anonyme du Ga:. de Rio de Jaçleíro,
pedindo permisgb para atravassar a Linha
da Estrada de Ferro do Rio do Ouro, no
Retiro Saudoso, com trilhos entre os sou
trapiches e as linhas da Companhia S. Chris-
tovão.—Deferido, cortada a linha da Estrada
do Ferro do Rio -do Ouro em um só ponto,e
e obrigando-se a supplicanto a manter á sua.
custa um guarda no cruzamento das duag
Linhas, como determina a art. 12 o outros
do decreto n. 1:93f, de 26 do abril de 1857.

Dr. Alvaro Augusto da Costa Carvalho,
representante do Banco Ryinkiewiez &
Comp., conceasionarioa das obras do porto
de M.anaos, pedindo approvação das plaaataa
respectiva,s.—Reconheça no Ministerio das
Relações Exteriores a firma consular dos
certificados annoxos ás plantas que apre-
senta, junte duplicata do orçamento ;las
respectivas obras. • •

The Brazilian Congracts Corporatim, Li-
mited, por seu director, polindo .a restitui-
ção da caução de 2:00$, que depositou na
Thesouravia da Estrada de Forro Central do
Brazil para concorrer ao fornecimento de
trilhos e amassarias destinados á mesma
estrada .—Dirija-se. á dire.atoria da estrada.

ft
DIRECTORIA . GERAL DOS CORREIOS

Requerimentos despach ados
.• Adilar Augusto de Mariz Sarnen to, pe-

dindo para sor nomeada praticanto.supp lento .
—Não ha vaga.

Joaquim Barbo3a Quitiba, coniador dos
Correios do Espirito Santo, pedind o 90 dias
do licença para tratar de, sua saudta —Con-
cedo.

le=k,	 ffl3

SECÇÃO JUNGI/MA

Côrte de Appollação

SESSÃO EM 25 DE ABRIL DE 1901

Presidencia do Sr. desembargador Rodrigues—
Secretario, o Sr. Dr. Evaristo Gonzaga

Compareceram os Srs. desembargadores
Guilherme Cintra, Souza Pitanga, Salvador
Moniz, Lima Drummond, Espinola, Dias Linaa
e Tavares Bastos, sondo estes dons ultimias
cru substituição de juizes impedidos.

, JULGAMENTOS

Appellações eiveis
• N. 1.928 — Relatar, o Sr. desembargador

Lima Drummond ; appellantes Ilumphreys
Grills Hill e Thomaz Crump Lindolp, testa-
menteiro o herdeiro de José Bernardino Tei-
xeira ; appellados, Geraldo Teixeira Coelho e
outros.—Nogaxam provimento á appellação,
unanimemente. Os Srs.desombargadores Dias
Lima e Tavares Bastos iliterviçrain no jul-

•gamento par serem impedidos os Srs. desem-
bargadores Salvador Moniz e Souza Pitanga.

N. 2.239 — Relatar, o Sr. desembargador
&MV). Pitanga; appellante, D. Leopoldina.
de Avila Corrêa Braga ; appellado, Calixto
José Corrêa Braga .—Dorarn provimento, em
parte, á zriapollação para, confirmando a de-
cretação do divorcio, reformar o accordão de
Lis. 140 na parte em que manda entregar ao
appellado os filhos menores, que deverão
ficar sob a jurisdicçã,o do juiz competente,
contra os votos dos Srs. desembargadores
Lima Drummond o Salvador Moniz que çon-
flentavant o accordão appellado.

DISTRIDLIOES•
Aggravos de petiçao

N. 1 .265—Primeiros aggravantes, D. Fa-
lida Maria da Conceição o outros; segundo

De 190$500, féria do pessoal empregado
em trabalhos imprevistos a cargo da inspe-
cção Geral l n las Obras Publiceas, orn março
ultimo (avisa n. 1.195).

Providencar-se para que seja transforido
da Manda Fiscal da Paraliyba do Norte,
para a da Pernambuco o credito do 6:000$,
afim de ser applica,do aos vencimentos do
engenheiro fiscal da Estrada da, Ferra do
Timbauba. ao Pilar, no corrente exercido
(aviso n. 1.196);

Mandou-se rastjtuir ao Dr. Heloodoro Ja-
ramillo e qUantia, de 10:000$ taviso n.1.197).

Requerimentos despachados

Dia 25 de abril de 1901

D. Ambrosina Lordello Drago, pedindo os
favores do montepio na qualidade do viuva
de Pedro Luz Drago, 10 escripturario da
Ropaftição Geral doa Telegraphos.—Habilite-
se na forma da lei.

D. Felisbina Luiza de JoSus Cardoso, apre-
sentando documentos para serem annexados
ao processo relativo á pensão do montepio
que solicitop.—Compareça nesta directoria.
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aggratante. Manool Martins Junior; a.g,gra-
vades, os mesmos.-D. ao Sr. desenibar-
gador Guilherme Cintra.

N. 1.271-Aggravantas, Luiz Delfino dos
Santos e sua mulher; aggravado, o I3aneo
Commercial do Rio de Janeiro.- D. ao
Sr. desembargador Souza Pitanga.

N. 1.264 - Ago
°
ravanto, a Companhia

Grande Hotel de Caxambin a,ggravado, a
Companhia de Seguros Sul-Americana.-
D. ao Sr. desembargador Salvador Moniz.

N. 1.270-Aggravante, Abilio Agostinho
Coelho; aggravado„Ioaquim Pleumam.-
D. ao Sr. desembargador LinsaiDrummond.

N. 1.269s-Aggravante, Francisco de Paula
Mayrink '• agravado, Virgílio Pereira da
Silva.-D. ao Sr. desembargador- Espinola.

N. 1.268-Aggra-vante, Antonio Lopes de
Figueiredo; aggravado, Miguel Joaquim de
Souza.-D. ao Sr. desembargador Guilherme
Cintra.	 \

Appctlações eiveis

N. 2.340-Appellante, o Conselho do Tri-
bunal Civil e Criminal; appollados, Joaquim
Ribeiro da Fonseca Silvares e sua mulher.
- D... ao Sr. desembargador Guilherme
Cintra.	 •	 ,

N. 2.315- Primeiro appellante, D. Eu--
doxia dos Santos' Marques Dias; segundcoa,p-
pellaate, Carlos Barbosa Giesta, por cabeça
de sua mulher e outros; appelládo, José
Bento Alves de Carvaltio,D. ao Sr. des-
embargador 'Souza Pitanga.	 •	 '

N. 2.318-Appella,nte, o Conselho do tri-
bunal Civil e Criminal; appolados, Antonio
Joaquim Nato deS Rei e sua mulher.-D. ao
Sr. desembargador Saltador Moniz.

PASSAGENS

Appellações conimerciaes
•

N. 1.987 - Ao Sr. desembargador • Pi-
tanga.

N. 2.260-,Ao Sr. doSembargader Salvador
Moniz.	 „	 •

Ns. 1.794, 2,033 e 2.187 - Ao Sr. desem-
bargador Ulla Ilrummond.

Ns.' 1.872 e 2.053-Ao Sr. desembargador
Espinola.

Appefiações eiveis
N. 2.I32-Ao Sr. desembargador Guilher-

me Cintra.
N. 2,178 Ao Sr. desembargador Pi-

tanga.
Ns. 1.909, 2.082; , 2.296 e 2.236-Ao Sr.

desembargador Salvador Moniz.
Ns. 2.289 o 2.208-Ao Sr. desembargador

Lima Drummond.
Ns. 1.997, 2.100 o 2.288 - Ao Sr. desem-

bargador Espínola.
CO3I DIA

Appellaçlio eivel

N. 2.")55.
Accordflos publicados

Ns. 2.213, 2.229, 2.268 o 2.212..
Processos depeAentes de preparo paro

julgamento

1.429; 1.472, 1.482, 1.520, •1,510, 1.601, 1.617,
1.62a,	 1.614. 1.052, 1.741;1 .751, 1 .7n,1 , 1.761,
1.795, 1.807, 1.827, 1.817, 1 ..851, 1.873, 1.010,
1,893,1.923, 1.029, 1.918, 13055, 1.965, 1,974
2.012 • 2.049, 2.051; 2.089, 2-.090. 2,094, 2,115,
2.120', 2.165, 2.167, 2.174, 2.17a, 2.193, 2.216.

n. 3.
2.238, 2.257, 2.262, 2.285 e acção rdcisoria

-
SESSÃO DA CA ARA CRIMINAL EM 26 DE ABRIL

DE 1901

Presidencia do Sr. desembargador Fernandes
Pinheiro	 Secridario ENristo Gonzaga
Compareceram os Srs. desembargadores

Espinola,Dias Lima, Tavares Bastos, Miranda
Ribeiro e Dodsworth.

No houve julgamento.

PASSAGENS

Appellat:'ões col;traerciaes
N. 1.853-Ao Sr dIssem ha rgador Fe rn an -

des Pinheiro.
Ns. 1.461, 1.556 e 2.055-Ao Sr. desem-

bardor Dias Lima.
N. 1.804-Ao Sr. desembargador Miranda

Ribeiro.
,.Ns. 1.238, 1.656 e 1.860-Ao Sr. desem-

bargador Dodsworth.
Appellaçoes eiveis

N. 1.954 - Ao Sr. desembargador Dias
Lima.

Ns. 1,624 e 2.193-Ao Sr. desembargador
Miranda Ribeiro.

Appellações crimes

N. 589-Ao Sr. desembargador Espi n ala .
Ns. 508, 585 e 588-Ao Sr. desembargador

Dias Lima.
Ns. 580 o, 582-Ao Sr. desembargador Mi-

randa Ribeiro..
N. 587-Ao Sr. desembargador Dodsworth.

CAUSAS COM DIA

Appr.11açtio crime -•

-	 Accordao publicado
N. 572.

NOTICIÁRIO
Tribunal do Contas-Ordens de

pagamentos sobre as quaes proferiu despache
do registro em 26 do corrente o Sr. Dr. pre-
sidente do tribunal :

- Ministerio da Justiça o Negocios Inte-
riores-Avisos:

N. 901, de 18 do corrente, pagamento de
59$183 ii. Sociéti Anonyme du Ga.: de Rio de
Janeiro, do gaz consumido no Quartel Ge-
neral do commaddo superior da guarda na-
cional; •

N. 878, ale 13 deste moz, pagamonto do
246$140, de dospezas miudas realizadas em
março findo,'pelo porteiro da Faculdade de
Mediciva do Bio de Janeiro.

- Ministorio da Fazenda
Precatoria
Officio ao juiz do orphãos do Bar sa Mainsa,

entrega de 448$091- a Franeisso Sodora, do
emprestimo do cofre do in•phãos. •Exercidos 11 mi

Do Pedro Rodrignes Portugal. pagamento
do 25S806, de vencimento;

De D. Eulalia de Souza Porreiro., paga-
mento do 3072, do lnnoral o montepio

De D. Shneana Partmsal de Menezes. • pa-
gamento do 545:S700. do funeral e montepio.

Ministerio	 Guerra;
Aviso 261. do 10 do corrente, paga-

mento de 2:660$390, a diversos, de forneci-
mentos feitos a varias repartir-T.4 , s do Minis-
terio,

Igmeola Po1yteelmica-0 resul-
tado dos 'xamos olInctusolos Loto foi o se-i
saiinte: •

CarSII do engenharia eivil-Ex,a ,ciolos pra-
ttoos de hydraolica pelo regulamento de 1871
.___Appssvado il oli nienttk, Augusto de Brito
Bellórt 11 eixo .

Correio - Esta, repartição expedirá
malas pelos seguintes paopotos:

nojo
Pelo aipavo, para 0.4 portos do sul, re-

:
P

cobendo impressos até 'as 12 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até :is 12 1/2 da
tardo, ditas coro porto duplo atn ft 1 e obje-
otos para registrar até ás 11 horas da ma-

Polo Raqug, para, Bahia o Pornambnoo,
recebendo impressos até ás 12 horas da ma-

nhã, cartas para o interior até ás 12 1/2 da
tarde, ditas com porte duplo até á 1 e obje-
otos para, registrar 'até ás 11 horas da naa-
nhã.

Pelo Dada, para Bahia,Rotterdam e liam-
durgo, recebendo impressos ate, ás 7 horas
qa manhã, cartas para o interior ate ás 7 1/2,
ditas com porte duplo e para o exterior até
ás 8.

Pelo Pinto, para Cabo Frio o S. João da
Barra, recebendo impressos .até ao moio-dia,
cartas para o exterior até á 1/2 hora da
tarde, ditas com porte duplo até á 1 hora da
tardo e objectos para registrar até as 6.

Polo Herschel, para Nova Orloans, rece-
bendo impressos atéots 5 horas da- manhã,
cartas para o exterior até ás 6.

.Polo Esperança, para . Aracajú, recebendo
impressos até ás 7 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 7 1/2, ditas com
porto duplo até ás 8.

Pelo Re Umberto, para S. Vicente e Ge-
nova, recebendo impressos até ás 12 horas
da manhã, caprtas para o exterior até á 1 da
tarde.

Amanhã:
Pelo Retem, para Bahia, PernambuCo,

Ceará, Maranhão, Pará e Mandos, recebendo
impressos att ás 5 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 6 1/2, ditas com porta
duplo ate as 6 e objectos para ragistrar até
ás 6 da tardo do hoje.

Pelo Espirito Santo, para Victoria e mais
portos do norte até Mandos, recebendo im-
pressos até ás 7 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 7 1/2, ditas com porto
duplo até ás 8, objectos para registrar até as
6 horas da tarde de hoje.

Pelo Recife, para Santos, recebendo im-
pressos até ás 5 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 5 1/2, ditas com parte du-
plo até ás 6 e objectos para registrar até ás
6 horas da tardo de hoje.

Nota-Saques para Portugal e valÉs pos-
taes para o interior nos dias uteis, até ás
2 1/2 da tarde.

- Recebimento de encomniendas para Por-
tugal, Açores e Madeira nos mesmos dias,
das 8 horas da manhã ás 5 da tarde, até a
vespera da partida dos paquetes que se des-
tinarem a Lisboa, exceptuando os da Com-
pagnie Messageries jiraritimes; e entrega,tain-
bem nos mesmos dias, das 10 horas da
manhã ás 2 da tarde.

- Emissão de vales para Alemanha,
Belgica, Chile, Egypto, Suissa, França, A.
geria e outras colonias francezas, nos dias
utois, das 10 1/2 horas da manhã ás 2 horas
da tarde.	 •

Manta Casa da Milaericordia
-O movimento do Hospital da Santa casa da
Ylisericordia, dos Hospícios do Nossa Senhora
da Saude, do S. Joao Baptista, de Nossa
Senhora do Soccorro e de Nossa Senhora das
Dores, em Calcadura, foi, no dia 23 do abril,
o seguinte:

Existiam 	
Entraram
Sahiram 	
Faleceram 	
Existem 	

---trno d sala do ba.,-
sultorios publices foi, no mesmo dia, de 333
consultantes, para os quaea se aviaram 355
receitas.

Fizeram-se 27 extracções de dentes.

N. 592.
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Directoria de Ineteorologia' do Mini gtevio da Niarintia-Repixtição da Carta Maritima- Resumo
Moteorologioo da Estação Central no Morro de Santo Antonio-Dia 25 de abril do 1901 (quinta-feira).

_--_-tt-- •

BAROMETRO TEMPERATURA TENSÃO DO IIUMIDA DE DIRECÇÃO DO ESTADO ESPECIE DE QUANTIDADE
HORAS A 00 DO AR VAPOR R E L A T I V A VENTO DA ATMOSPHERA. NUVENS DE NUVENS

M/D1
.,

• ITI/M %
•

3a 	 761.16 19.7 15.77 9'2%0
.

BSW - - -
6 a 	 700.77	 19.7 15.77 92.0 ESE Bom KC. SK 3
I) a 	 701.44	 21.5 16.64 87.1 S Bom KC. K .	 6
1/2 d 	 760.21 24.5 17.25 75.5 NE Bom K. KN 2
3 p 	 758.12 24.0 . 16.65 75.0 SE Clara K 1
5 p 	 758.18 2:1.3 16.39 77.3 SE Bom KC. SK . K 7
9 p 	 758.49 21.9 16.22 83.0 ENE Claro .. O
1/2 n 	 758.44 21.1 16.64	 • 95.0 NNNV -- -- __

1111111- -'-"".
, -IN

Temperatura maxima exposta 	 250.6
4	 lè	 á sombra	 249.9
g	 minima 	  180.2

Evaporação em 24 horas á sombra 	 Pup8.7
Chuva em 24 horas 	  -
Duração do brilho solar 	 8h.14

Observactles pitas a O h. ti. em Gine. (9 h. 07 m. a. da °apita) em:

ammierve~~5~~
Rio Grande do SulRecife Aracajá

Barometro a OD 	 760o/11.70 763.2 " 30 7342EM.90
Temperatura do ar 	 298.6 249 .5	 - 199.2
Tensao do vapor 	 23eyee.60 21 29/ 92 .30 6../29.88
Humidade relativa 	 76o/0.4 939 /0 .0 40°4.0
Direcção do 'vento 	 ENE Calma WSW .
Estado da atmosphera 	 Bom Incerto Sombrio
Nebulosidade.....,., 	 Que,si limpo Encoberto • Quasi encoberto
Egtado do mar 	 Pequenas svagas Espelhado Chão
Chuva em 24 horas 	 5m/9..0

BOLETIM MAGNETICO

Deciinação=8* 8' 47" N47

OBSERVAÇÕES A Ohm. DE ORM'. FEITAS PELOS CAPITÃES DOS PORTOS

(9h,07m t. m. da Capital)
1

POSTOS DE OBSERVAÇÃO ESTADO DO CÉ0
ESTADO

ATMOSPHERICO METEÓROS

..

DIRECÇÃO DO
' VENTo FORÇA ESTADO DO MAR

ESTADO
ATMOSPHERICO

NA VESPERA

Belêm
B. Luiz 	
Parna,hyba 	
Fortaleza 	
Natal 	
Parahyba 	
Recife 	
Maceió 	
Aracajd 	
Bailia 	
Victoria. 	
Santos 	
Paranaguá 	
Plorianopolis 	
Rio Grande 	
Itaqui 	

•

•

Meio encoberto
 Encoberte
Meio encoberto
Meio encoberto
Meio encoberto
Qua.si limpo
Quasi limpo
Limpo
Encoberto

-
	  Limpo

Quasi encob.
Quasi limpo
Quasi eueob.
Meio encoberto

Muito bom
Incerto
Sombrio
Bom
Bom
Bom	 .
Bom -
Incerto	 #
Incerto.

_2

-
Muito bom
Bom
Muito claro
Sombrio
Bom

-	 ,
Nevoeiro
Nevoeiro baixo

-	 .
Nevoigro

-
Nev . teime alto

-
Chuviscos

, -
-

Neveeirotenue
-
- •
-
--

NE
-

ENE
SE
S.
SE
ENE
E
-
-
-

ENE
SSW
NE
WSW
NE

Nleito fraco
Calina
Aragem	 .
Regular
Fresco
Fresco
Muito fresco
Muito fraco
Calma

-
-

Bafagem
Aragem	 •
13afagem
Aragem
Aragem

-
Tranquillo

Peq. vagas
Vagas

-
Peq. vagas
Chão
Espelhado

-
-
-
-
-

Chão
- .

Variavel
Variavel
Variavel
Bom
Encoberto
Bom
Variável
Máo
Variavel

-
.-

Claro
Claro
Bom
Claro
Bom

,

*

.
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ObItunelo— Sepultaram-se no dia ',.)3
de abril 37 pessoas, falle,cidas de

Access() pernicioso 	 	 1
11eriberi 	 	 1
Febre anaarella, 	 	 2
Febres diversas 	 	 1
Outras causas.... ....... 	  ll2

37
Nacionaes 	  2-1
Estrangeiros 	  13

37
Do sexo masculino 	  16
Do sexo feminino 	  21

37
Maiores de 12 annos 	  27
Menores do 12 annos 	  10

37
Indigentes 	  13

RENDAS PUBLICAS

ALFÂNDEGA DO RIO DE JÂNE. RO

Renda do dia 1 a 25 de abril

	

de 1901 	  4.491:5823419
Idem do dia 26:

	

Em papel 	  165:3093100

	

Em ouro 	  40:02.4::21
211:332$42l

4.702.9143300

Em igual período de 1900...

RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 2.5 de

	

abril de 1901 	

	

Idem do dia 26 	

Em igual periodo de 1Q00...

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS OERAES
NA CAPITAL FEDERAL

Arrecadação de impostos do

	

dia 26 de abril de 1901....	 9:3953128
Idem de 1 a 26 	
	

203:0893863

	

Em igual periodo do armo	
293:9l9554passado 	

EDITAES E Ai-20S'
Côrt.e de iippellação

Faço publico que o julgamento iIa appol-
lação crime n. 592, appollante Canino Reis,
appellada a justiça, terá logar na sessão da

amara Criminal do dia :30 410 corrknIte ou
nas seguintes.

Socrotaria ila, COrte de Appellação, 20 de
abril de 1901.— o secretario, Evaristo da
Veiga Gonzaga.

Faculdade de Medicina do
Rio de Janeiro

Serão chamados amanhã, 27 do corrente,
.,1,s 11 horas, os seguintes senhores

EXAME PRATICO
•
2' série phanriaceutica (pharmacologia)

Octacilio Carvalho de Cambará.
Alvaro Augusto de Souza Reis.

.1itg.iisto Linhares.
Douto Dinard ,le .\ ranjo.
Antonio , \ iigusl R ibárit.
Laudolino Gumes 410 A Inwida.
Evarista Gonçalves Pereira 	 S:i Pei-

xoto.
tia Gloria Fernandes.

Francisco liorges izamos.
Lazidi e Latirino.

Turina supplem(citar
Tlicodorieo Teixeira da Silva ti Soma.
Manoel do Na:zeimento Fernandes Ta ,na.
Iffldegardo de Noronha.
Francisco ch, Moura
Manoel José Cal)
osvablo Puisseguir.
Oscar Chave. Faria.
João Corri , a, da Silva :Moreira Junite
Adelino da Silva Pinto.
.b oto Rodrigues Chaves.

Secretaria da Faculdade de MitlictliA
Rio de Janeiro, 26 de abril de 1901.-0 sul,-
secretario, Dt. E. de Menezes.

Egoola Polytechnica

De ordem do Sr. Dr. José de Sdiiin ilha da
Gama, direc rior da escola, faço publico. paca
conhecimento dos interessados, que
sabbado, 27 do corrente, ás 11 lio da ma-
nhã, será chamado a exame oral o se..minte
ionhor:

CUnsO DE ENGI:NIIARIA

	

Erereirios pralieos	 hydra,,'ie-1

	(Regulamento	 i 89 a

Lino Leal de Sá Pereira (2i chamada.)

Secretaria, tla Escola Polytachnica. 26 do
abril do 19d1.—Som.za Ferreira, sereLario.

Preguezia do Sacramento
QUALIFICAÇÃO ELEITORAL

O Dr. Antonio Francisco da Silva Marques,
presidente da commissão municipal da Fre-•
guezia do Sacramento:

Faz saber aos que o presente odiai. virem,
Ou delle noticia tiverem, que t,H1 OS dias,
das 10 horas da manhã ás -lia t' riu, acha-
se reunida ein a itg , ncia da Prefeitura da
froguezia do Saeramento, á rtr. General Ca-
mara R. 311, a commissao municipal que
tom do organizar delinitivamento a qualifi-
cação eleitoral desta freguezia.

E, para sciencia dos interessados, mandou
lavrar o presente para ser publicado o affi-
xado nos logaxes mais putaie„s.

District° Federal, 2 de abril de 1901. E
eu, Airado Gaudoncio Ma ia secreta-
rio, o tiz.—Anlonio Mawcisio da Silva Mar-
ques, presidente.

Preguezia de Sant'Amm
oi ! 4kI II IC U;ÃO I LLI I Oh kl',

O cidadão Alfredo Calainho, pre,blento da
commissão seccional de qualificação da Fre-
guezia de Sant:Anna

Faz sabor a todoS 0 eida , Iã)s que se vae
proceder á qualificação eleitoral e respe-
ctiva revisão na Freguezia lo Sant'Anna.
Convida, pois, os que se acharion mas con-
dições a se, apresentarem punii te a respe-
ctiva connnissão, que funccionará BO edi-
licio n li agencia da. Prefeitura do 1 0 districto
lo Sant'Anna, a rua do Ser;I:d ,J1* DIZObio,

diariamente, das 10 horas da, manhã ás
-1 liaras da tarde, at4 o dia 2.) de maio, ou
enviarem os seus requerimentos devida-
men to instruidos.' E, para que chegue ao
conhecimento de todos, mandou lavrar o

pre:ente edital, que será publicado pela im-
prensa e allixado na porta do edilicio em
que funcciona esta commissã,o. E eu, Luiz
Maggessi Corimba,ba, escrivão ad hoc, o es-
crevi.—Alfredo Calainho, presidente.

Directoria das Rendam
Rublicas

ARRENDAMENTO DO PRO p RIO NACIONAL Á RUA
DA ALEGRIA N. 30. OUTR'ORA 16, ANTIGA
FABRICA DE FERRO G. n LVANIZADO
Pela Directoria das Rendas Publicas se faz

publico que, tendo o Sr. Ministro da Fa-
zenda, por despacho de 14 do corrente, resol-
vido arrendar polo prazo de quatro annos o
proprio nacional á, rua da Alegria n. 30,
outrora 10, itatiga Fabrica, de Ferro Galva-
nizado, são convi-lados os pretendent3s
dito arrendamento a aprosontar suas pro-
postas, em carta fechada, dentro de 30 dias,
contados da data infra, e sob as condiçõe.s
seguintesl, o prazo do arrendamento será de qua-
tro annos, contados da data da, assignatura
do contracto,mediante aluguel mensal, pago
por trimestres adiantados, até o dia 8 de
cada, mez em que começar o mesmo tri-
mostre

2, o arrentlatarb fará os concertos e re-
paros do que carocor o dito proprio nacional,
conservando-o em bom estado o assina o en-
t .tgam;lo ao Governo, quando findar o coa-
tracto

 o proprio nacional arrendado não
poderá ser destinado para fins que o po-
nham em perigo ou que possam damnifical-o;

4a , o arrendatario não poderá fazer :Oto-
rações no proprio nacional, nem bemfe,ito-
rias, salvo com previa licença do Ministerio
da Fazenda, não tendo, porém, direito a
indemnisa,ção alguma, na hypothese de taes
bemfeitorias

5a , o arrendatario segurará, á, sua CUSat, o
referido proprio, pelo preço que fOr estipu-
lado pelo engenheiro zelador dos proprios
nacionaes, contra os riscos de incendios
devendo exhibir nesta directoria, e nas
apocaS devidas, a competente apolice do
dito seguro

6, o arrendatario prestará a fiança, que
lhe for arbitrada, em garantia do fiel
cumprimento do contracto

7, a falta no cumprimento d.e qualquer
das clausulas do contracto, que houver de
a.ssignar, importará na rescisão respectiva.

As propostas serão abertas ás 9 horas
da tarde do dia immediato ao em que se
findar o ji mencionado prazo de 30 dias, na
sala da Sub-directoria desta repartição.

Directoria das Rendas Publicas. 29 de
março de 1901.—A. F. Cardoso de Menezes e
Souza, director interino.	 •)

Caixa de Amortização
Por esta repartição se faz publico que, a

Partir do dia 27 do corrente, ás terças, quin-
tas, O sabbados, das 10 ás 2 horas da
tarde, serão pagos os juros não reclama-
dos das apolices gentes de 5 ":„, correspon-
dentes ás lettras A a Z.

Capital Federal., 26 de abril de 1901.— O
inspector interino,Jfannet Alves da Silva.

Recebedoria da Capil ai
Federal

PCIII,ICAçõ ES DE nEseAeno
De ordom do Sr .directift faço publico, para

conhecimento dos interessados, os seguintes
dei.q, ' LelifN dados sobre infraccóes do regula-
mento lii imposto (10 consulno

Gaio	 Siniries.—Diga o Si .1. M. Ventura
Lisboa no prazo de oito dias.

F. Aguiar & lrmão.—Imponlio a multa, de
500$, pelo facto de vender fumo sem se
achar sellado.

3.742:2583748

1.435:0163241
80:4383052

1:515:454291

1.481:3073001
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(A's 10 1/2 horas)

Luiz Alves da Silva Pinto.
José Duarte Dantas.
João Imolei° da Silva.
Manool A. de Faria,
Henrique do Nascimento Guedes.
Pedro Arthur de Menezes.
Bente JosO Ramos.
José Jesuino
Joaquim do Campos Maciel.
Eugenio Barbosa do Barros.
Augusto do Espirito Santo Fontenelle.
Sortorio Maximiano de Castro.
Heitor do Mello Cordeiro Gitaby.
Eugenio Augusto Pourchet.
José Simeã,o Corrêa da Silva Junior.
Guilherme Bastos Milward.
Annibal Jósé Chavantes.
Felippo de Mello Vasconcellos.
Humberto da Costa Alvos.
Aristidos Figueiredo.

• (A's 12 horas)

Eduardo Podroso Alves Magalhães.
Arthur de Souza Barbosa.
Pedro Casar Polary.
Anaator Pernambuco.
Arnolpho Nolasco de Rezende.
Francisco Pedro Carneiro th Cunha Junior.
Joaquim Condido de GouvOa.
Mario da Rocha Vianna.
Armando Negreiros.
João Paulino do Barros Leal Junior.
Tancrodo Mello.
Fendo da Silva.
Alfredo Neri Ferreira.
Joaquim Marques Maio do Amaral.
Augusto de Almeida.
Luiz Pinto do Magalhães.
Alfredo Vieira do Araujo.

J. Costa.—Idem idem, por expor á venda
conservas sem estarem senados.

José Machado Coelho.—Impanho a multa
do 1:000$, pelo facto de vender maços de ci-
garros siam estarem soltados e não ter o seu
estabelecimento registrado.

Francisso Narciso da Silva.— Imponho a
multa de 500$,pelo facto de voteler fumo des-
fiado som se achar senado.

Soares & Severo.—Imponho a multa de
300$, pelo facto de negociar eia mercadorias
sujeitas ao imposto de consumo sem ter re-
gistrado o ssu ostabslocimento.

José Alves & Comp.—Imponho o multa de
500$, pelo facto de expor á venda mercado-
rias sujoitas ao imposto de consumo, sem es-
tarem ^selladas.

Joaquim Fernandes da Silva Neves.— Di-
gam os Srs. Tinoco Bueno & Comp., na prazo
de oito dias.

Viuva Philomona Closoot. — Imponho a
multa do 500$, pelo facto do expor á venda
agua gazosa ora syphões, com solhe insuf-
ficierite.

Luiza Gonçalves Rosas.—Archive se.
Manool da Cunha Brandão.— Imponho' a

multa de 500a, polo facto de expor á venda
productos sujeitos ao imposto de consumo
sem •estarem sellados.

Recebedoria. 26 de abril de 1901	 Polo
sul-director, 'tomei() R. Machado,

Imprenfila Nacional

CONCURSO

De ordem do Sr. Dr. director gorai, faço
publico, para conhecimento dos interessados,
que, á vista do numero de candidatos inseri-
ptos ao concurso para os legares de sup-
plantes extranumerarios da rovisão durante
os trabalhos do Congresso, o referido con-
curso se realizará nos dias 29 e 30 do cor-
rente e 1 de maio, sendo Os candidatos cha-
madas na ordem que se sague:

Dia 29

Alvaro Menezes.
João Alfredo Suzano.
Pedro Aurelio de Mello.

( A.' 112  hoéa )

Alvaro de Albuquerque.
Leandro José de Faria.
João Duarte Nunes Netto.
Oscar Joaquim da Cunha.
Renato Antonio da Costa.
Carlos ',osga de Vasconcellos.
Alberto Biolchini.
Tertuliano Toledo de Loyola.
Oscar Pinto de Carvalho. .
Mizael Porreiro, Penna.
Eduardo Pedro do Souza,.
Attila de Lima Xavier.
Antonio Stanislau de Almeida Cunha.
João Rocha.
Odorico Rangel.
Antonio Souto Castagnino.
Gonçalo Jacome.
João Nicoláo de Faria. .
Adalberto Peregrino da Rocha Fagundes.
Dr. Dolo-nova' da Fonseca.

Imprensa Nacional, 26 de abril de 1901.—
0 chefe da secçiao central, A. Ribeira° Fo'-
reira.

7$706 encontrado) na tomada de suas contas
quando responsavel na canhoneira Guarany,
no Imolado de 25 do maio a 21 do junho de
1892,e o segundo do alcance de 34:5349 verifi-
cado na tomada de suas contas quando res-
ponsavel a bordo do patacho Paqueguer, no
pariodo do 6 do janeiro a 2S do fovoreiro
do 1893.

Findo o prazo marcado, serão os respecti-
vos processos remettidos ao Tribunal de,
Contas para o competente julgamento.

Contadoria da Marinha, 17 do abril riu
1901.— O contador, Antonio de Babo Ri-
beiro e Souza Junior.

Escola Navad

Do ordem do Sr. vice . alin- lettnte director,
devo comparecer, com urgoncia, nesta os-
cola o aspirante a guarda-marinha Fausta
Ferreira de Aguiar.

Secretaria da .Escola Naval, 25 de abril
de 1901.—Lucidio Augusto Pereira do Leigo,
secretario.	 (-

Intendencin Geral da Guerra
ASSIGNATURA DE CONTRACTO

Os Srs. A. Ferreira Neves & Comp., Aze-
vedo Alves & Irmão e Vicente de Cunha.
Guimarães. são convidados a comparecer na.

secção desta repartição. afira de assigna-
rom o contracto dos artigos que lhes foram;
acceitos em sessão do conselho de cotnpraso
do 22 de março findo, na intelligencia,
que incorrerá, na multa de 5 0/0 todo aquene
que deixar de o fazer até o dia 29 (ao cor-
rente.
' Primeira secção tia Intendencia Geral da
Guerra, 25 de abril de 1901. —Tenente Sym-
phronio Paes B«rreto, chefe interino.	 (•

—
1Laborabarlo eltilnife4o Phar-

maceutico Militar
EDITAL PARA CONCURRENCIA PUBLICA

De conformidade com o aviso do Ministexio
da Guerra, sob a. 49, de 19 do corrente I.nez,
a cornmissão de compras deste laboro,torio
chama nova concuroencia, para apresetatação
do propostaa em sessão, que terá Ic)gar no
dia 2 de maio proximo, ás 11 horas da ma-
nhã, para o supprimento de drogas, medico.
mentos e mais artigos ao mesmo laboratorio
noAcso rerossandtieçzjacans

°liara esta Coacur2encia são
as mesmas publicadas no Diario Official do
7 de janeiro a 7 de fevereiro ult)mos, menos;
na parte relativa á eomparnIod.as propostaao
que será feita entre os preços alo cada, artigo.,
sendo preferido o menor am. igualdade 0.0
condições.

Laberatorio Chiaste° Pliarma,coutieo Mi-
litar, 22 do abril de 1901,— José Antonio deAzeredo Vianna, aseripturario-secwaa cio da
commissão.

Inspecção Geral (leoa Obras
Publicas da Capitej Federal

ESTRADA DE FERRO DO, RIO DO OURO

Propostas para o forn ecimento de Ires carros
da serie P

De ordem do Sr. Dy . inspector geral, faço
publico que, no dia, 29 do corrente, ao melo-
dia, recebem-se r.esta, repartição, á praça da
Republica n. VA, propostas para o forneci-
mento do tro's (3) carros da serio F com freios,sobre quatt.o rodas o para lotação de cincomil kiles.

I

1

 Os estrados dos carros, inclusive os assoa.•
limos, serão todos oonstruidos com peroba da
Campos, com os competentes ostaes de forra
de i a , de grossura dia sentido longitudinal etransversal para a devida segurança.

As caixas S3i'à".0 suscentadas por coluameaS
do peroba entalhadas nos langerõos, lavam do
entre elles os respactivos traiuois do r,erVaa.

'Arsenal de Marinha do Rio
-de Janeiro

CONCURRENCIA

• Em virtude do aviso n. 278, de 8 de março
ultimo, o de ordem do Sr. contra-almirante
inspector ;test arsenal, faço publico que, no
dia 5 de junho proximo futuro, a 1 hora da
tarde serão recebidas o abertas no gabinete
,ro mesmo Sr. inspector propostas para o
fornecimento do dous salva-vidas completos
para o serviço de soccorro naval, podendo o;
proponentes mandai-os vir do estrangeiro, si
assim lhes convier.

A concorrendo, ver.;ará, sobrea idoneidade
dos proponentes. bem Como sobre o preço e
prazo do fornecimento.

Os interessados deverã,o dirigir-se ao di-
roctor das Construcçõos Novaes , para obte-
rem as necessa,rias informações.

Secretaria fia Inspecção •10 Arsenftl do Ma-,
rinha do Rio do Janeiro, 26 de abril de 1931.
—0 secretario, Eugenia CandWo da Sitveira
Rodrigues. -	 (•

--

CONCURRENCIA

Em virtude do aviso n. 27, de 8 de
março ultimo, e de ordem do Sr, contra-
almirante, inspector deste arssnal, faço pu-
blico que, no dia 6 de maio proximo futuro,
a 1 hora da tarde, sorão recebidas o abertas
no gabinete do mesmo Sr. inspector propos-
tas para o fornecimento do duas lanchas de
12 remos com palament t, mastros, velame
e gaMoté.

A coneurrencia versará sobro a idonei-
dade dos proponentes, bem cinto sebre o
preço o o prazo do fornecimento.

Os interessados deverão dirlgá-so á Di-
rectoria das Construcções Navaes para ob-
terem 'as necessarias informações.

S3cretaria da Inspecçã,'o do Arsenal de Ma-
rinha do Rio de Janeiro, 26 - de abril de
19)1.--0 secretario, Eugenio Candido da Sil-
veira Rodrigues.

Contadoria da Marinha

NOTIFICAÇÃO DE RESPONSAVEIS

Pelo presente 'edital são convidados a com-
parecer nesta contadoria, no prazo de 30
dias, contados da data desta, o ex-2° tonante
da armada Honorio do Barros e o ex-fiel de
2a classe "Dionysio JosO dos Santos afim de
serem notificados, o primeiro do alcance de

(•
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Qs tabiques serão de frisos de pinho de
Riga macheados, sendo os externos em todo
vo o o interno do assoalho á meia altura dos
carros, terão duas portas com l'n ,38 de lar-
gura, que trabalharão sobre corrediças.

As cambotas serão de madeira de lei e a
cobertura de folhas do ferro, zincado o ru-
gadas, em fôrma de arco.

Os pára-choques serão do ferro fundido
com hastes de ferro batido e do typo ad-
optado na estrada, bem como as respectivas
caixas e molas em aspirai, sondo os pára-
choques collocados ao centro das cabeceiras
dos carros o levando cada um o espelho de
chapa de ferro batido ; em cada lado das ca-
beceiras uma corrente de forro patente de
7/8 com os respectivos gatos de segurança.

Os freios serão manua,es e de corrente,
aportando os dous rodeiros, as travosas serão
de madeira do lei e as sapatas de ferro fun-
dido maleavel.

As aranhas ou corrediças das caixas do
graxa serãO de ferro batido do superior qua-
lidade.

As molas serão de fôrma ellyptica e do aço
Krupp, com as necessarias resistencias.

Os eixos serão do aço e as rodas de ferro
filndido endurecido o do procedencia estran-
geira.

Os carros serão pintados com tres mos do
tinta a olee, e levarão os lettreiros com as
iniciaes dai estrada, a serie, numero e lota-

Ficam á disposição dos proponentes na
Estrada de Ferro do Rio do Ouro, na Ponta
do Cajá, os modelos de pára-choques, molas
em aspirai e caixas para as mesmas, aranhas
de ferra batido, etc., exigidos na construcção
dos carros, bem como outros pequenos de-
talhes.

As propostas versarão sobre preço o tempo
de entrega dos carros na linha da estrada.

Os prepo'nentes farão um deposito prévio
de 200$ no Thesouro Federal para garantia
da assignatura do contracto, ficando entoe-
dido que perderão o direito a essa quantia
aquelles que forem preferidos e recusarem-se
a atadgnar o respectivo contracto, no prazo'
do cinco dias, a contar ala. data do aviso que
lhe for dirigido.

Os proponentes, cujas , propostas forem
ac,ceitas, farã,o uni deposito no Thesouro Fe-
deral do 10 s is sobro a importancia do custo
total dos tros carros, destinado á garantia o
fiel execução do mesmo contracto.

As propostas devida,mento saltadas e do-
cumentadas com recibo da caução previa
serão entregues nesta repartição, no dia e
hora fixados, sondo abertas na presença dos
coneurrantes, deixando de ter accoitas as
que forem apresentadas posteriormente.

Secretaria da Inspecção Geral das Obras
Publicas da Capital Federal, 20 de abril de
1901.— F. J. da Fonseca Braga, secretario.

•

Inspecção Geral das Obras
1Pubileas da Capital Federal•

NOVAS PROPOSTAS PARA. AS OBRAS, REPAROS
E PINTURA. Á FAZER-SE EM DEPENDENCIAS
DO RESERVATORIO DA. REUNIÃO, EM JACARÉ-
PA.GUA

De ordem do Sr. Dr. inspector geral, faço
publico que, tendo sido annullada a concur-
rendia aberta no dia 22 proximo passado,
por ter-se apresentado apenas um propo-
nente, reçebem-se novas propostas para essas
obras, no dia 29 do corrente, á 1 hora da
tarde, nesta repartição, á Praça da Repu-
blica n. 103.

As condições são em tudo iguaes ás que
serviram de base para a la coneurrencia,
cujo edital foi publicado no Diario Official
do 21 do corrente.

Secretaria da Inspecçito Geral das Obras
Publicas da Capital Federal, 24 do abril de
1901. — F. J. da Fõnseca Braga, secre-
tario.	 (.

EDITAES

Tribunal Civil e Criminal

CAMARA COMMERCIAL

De convocaçãO (15 credores da massa falida
de Machado Barbosa & Comp., para se re-
unirem na sala das audiencias deste juizo
no dia 27 do corrente me: de abril, a 1 hora
da tarde, no edificio da rua dos lnvalidos
à. 108, afim de verifarem os creditas: e,
aPProvados, assistirem á leitura (In relataria
do Dr. curador das massas falidas e deli-
berarem sobre concordata. si roc apregen-

•tada a rápectiva proposta, ou p)rmar-se
contrasto de unido elegendo-se syndicos
definitivos e uma commissao fiscal, na Pirma
a&aíxo
O Dr*. Josá Luiz do Bulhões Pedreira, juiz

da Camara Commercial do Tribunal Civil e
Crin1inal da Capital Federal. etc.

Faço saber aos que o presente edital virem
que, por este juizo o cartorio do escrivão
que este subscreve, se processam os autos de
fallencia do Machado Barbosa & Comp., os
quaes foram inciados com a petição do teor
soguinte : Illm. o Exm. Sr. Dr. presidente
da Camara Commercial.—Leopoldo de Aze-
vedo & Comp., negociantes nesta praça,
,com a firma registrada na Junta Commer-
ciai, requerem a V. Ex. que designo juiz
para" tomar conhecimento do pedido de
declaraçã,o de quebra da firma Machado
Barbosa & Comp., com o fundamento se-
guinte : Os supplicantes sã,o credores da
importaneia de dous contos setecentos
trinta e sete mil novecentos e dez réis
(2:737$910). contas ds moreadorias, sendo
destas a do 407$500, vencida, não paga e
devidaments protestada o como polo protesto,
ao qual 'não rmpondarain os supplirados,
tenha cara.ctarizado o sag ostm,(10 do iriso'.
vencia, requorzun que. p -do juiz a quem com ta
petir, sejam intimados os supplicados para
em 24 botas diztsram, o caso não apresentem
razões ralovantas da dia)ito, saia dacla,rada

prosiga 110550118 II 	 tar-a fallencia e se
mos. Assim, paiol)! daforimento. Rio, 3 de
dezembro da 1900.-0 advoga d o „Vygi,lo de
Bastos Mello. (Estava legalmente &,ollada.)
Despacho: Ao Sr. Dr. Celso Guimarães. Rio,
:1 do dezombro do 1900.— T. Toi . r • :. Despa-
cho: D. Digam os supplicados Olmi 24 horas.
Rio, 5 de dezembro do 1900.— níso Onima.
raes. Distribuição: 1). a C. 11 al. en 5 do
dezembro de E)00. —O di ztribuidor, Cnn-
ceicao. Feitas as diligncias 1egae .4 pelos syn-
d ices nomeados, Leop )1110 de Azevedo
Comp. o Augusto Vai. & Comp., com assis-
t:Nncia do 1)1'. curador das massas e subindo
os autos á coe 'usão, foi nos nms:nos por
este juizo proferido o despacho snuinte:
Proceda-se á convocação dos credores detor-
minada no art. 38 do decreto n. 917, do
1890. Rio. :3 do abril de 1901.— B. Pe-
dreira. Em -virtude do qu ,3 se passou
o presente, pelo teor do qual convocam-se
os credores de Machado Barbosa S: Comp.
para se reunirem na sala das audiencias
deste juizo no dia 27 de abril corrente,
a 1 hora da tarde, no editicio da rua
dos Invalides n. 108. afim do verificarem os
credites, o approvaslos, assistirem á leitura
do relatorio do curador das massas, delibe-
rarem sobre concordata, si fôr apresontada
a respectiva propos:a, ou formar-se eontracto
de união, alagando-se syndieos definitivas e
uma commiasão fiscal com funcçõos consul-
tivas e deliberativas para liquidação da
massa: advertindo que os credorss ausontes
poderão constituir procurador por tologram-
ma cuja minuta authentica, e legalizada de-
verá ser entregue ao expeditor. que na
transmissão moneionará esta eiresonstancia;
é licito a um só credor ser procurador de uni
ou mais credores, com3anto que não seja de-
vedor á massa: sendo que para a concordata
é mister que ropreSente cila no minimo tres

quartos da totalidade do passivo. E para
constar passaram-se este emais dous de igual
teor,que serão publicados o affixados na fôrma
da lei. Dado e passado nesta Capital Federal,
aos 10 de abril de 1901. Eu, Francisco de Sor-
ja de Almeida Corto Real, escrivão o sub-
screvi .—José Luiz de Bulhões Pedreira.

PARTE COMERCIAL
Camara Syndleal dos Corre-

tores de Fundos 1Publicos da
Capital Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA MICTALLICA

90 tilo A' vista
S)bre Londres 	 	 12 7/8 12 13/16

s Pariz 	 	 $740	 $744
s Hamburgo 	 	 $914,

	
$919

s Italia 	 	 — . 	 $685
I, Portugal 	 	 —	 ;300
. , Nova York 	 	 _	 3f858

Soberanos 	 	 1E4100
Vales de ouro nacional,

por 1$000.... 	 	 2$138

Cambio
O Banco da, Republica do 'Brasil recebeu

hontem dos seus agentes London & County
Bkg. Co. IA., o seguinte telegramma da-
tado de

Londres, 26 de abril de 1901, ás 12 horas e
45 minnitos:

Compradores	 Vendedores
Apolices de 1879 	 73 %	 74 %
Ditas externas de

1888 	  73	 74 %
Ditas idem de 1889 68 1/4 %	 68 3/4 %
Ditas idem de 1895 81 %	 81 1/2 %
Funding Loan 	  93 3/4 5/.	 94 1/4 %

, CURSO OPFICIAL DE FUNDOS PIIBLICOS

Apolices
Ápolloes de 3 8/0 (inscripeties),

nom 	
Ditas de 3 8/0 (inscripções), port 	 	 64770:000:
Ditas geram( de 1:000$, de 5 	 750$000
Ditas do Emprestimo Nacional

de 1895, port 	
Ditas idem idem de 1895, nom 	 	 745000
Ditas idem idem de 1897, Bem 	 	 R83$000
Ditas idem idem de 1889, port. , 1:254000
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1896, pirt 	
Bancos	

124000

Banco Deposites e Descontos 	 	 515000g
Dito da Rep	

5

	

ublica do Brazil 	
Dito Lavoura e Cominarei° 	

	

Cseornanhias	
60$000

Comp. Estrada de Forro do São
Paulo Rio Grande 	

Dita Melhoramentos no Brazil
	 • 5$000

12$000
Dita Sal e Navegação 	 	 25000
Dita S. Christovão 	

•
114000

Debentures
Debs. Empreza Viação do Brasil 	 4500

Vendas por alvará
2 apolices gemes de 1:000$, 5 g is	 751$000
1 cautela dc 1:000$, apoliee 5 	 721$000

Capital Federal, 26 da abril do 1901.— José
Claudio da Silva, syndico.

• Tendo o Sr. Selim Castello, requerido o
levantamento da sua fiança do cargo do
corretor de fundos publicos, a Camara Syn-
dical chama os interessados sane tenham re-
clamações a fazer, relativas a transacções
em que houvesse intervindo o referido cor-
retor. a virem fazer valer seus direitos
lentro do prazo de 30 dias., findos os quaes
e de conformidade com o edital que foi pu-
blicado na, Bolsa, expedirft esta Camara a re-
quisitoria para o levantamento da fiança.

Secretaria da Cama.rs Syndical da Capital.
Federal, 29 de março de 1901.— J. Claudio
da Silva, syndico. /
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Salão das assembléas geraes
ACTA DA REUNI:4..0 PÃ ASSEMBLÈÀ GERAL

EXTRAORDINARIA '• EM 30 as; :nIARÇO DE
1901

38. eonvocação
No dia 30 de março dek 1901. á moia hora

da tarde, reunidos no salão do Banco rom-
marcial do Rio de Janeiro, rua Primeiro
do Março n. 57, os acelonistas assignados
nas lisas da presença, om seguida transcri-
tas, representando, 20.889 acções, foi pelo
Sr. presidente do banco, Antonio Pedro do
Andrade, declarado que, na fórma dós an-
nuncios feitos e convitas expedidos, sendo
esta a 3e convocação e assim podendo a

•a.ssembléa legalmente deliberar, qualquer
que fosse a numero de accionistas presentes,
declarava aberta a sessão e propunha para
sosvirem de secreta.rios os Srs. Dr. João Bra-

• zileiro de •Toledo Franco e Astliur Ferreira
Machado Guimarães.

Acceitos pela assambléa t tomam logar na
mesa os referidos senhores, e pelo Sr. pre-
sidento foi expósto qual o fim para que
faro, a assembléa geral extraordinaria con-
vocaria.

Pela ordem, pede a palavra o Sr. José Au-
gusto Leão Quittitim e diz que, tendo do offe-
riscar Um projecto de reforma de estatutos,
no qual, ao passo que são acceitas as alto-
raçoos escenciaes já publicadas, outras ha
que julga conveniente sejam discutidas edn-
janotamente com a proposta da directoria,
aproveitando-seopportunidado para uma
inteira e completa' reforma dos estatutos.

Em idontico sentido se pronunciou o Sr.
Dr. João 13aptista de Castro.

Ainda, pela ordem, faliam o Sr. Manoel
José Ferreira Alegria e barão Pores da Silva
que indicam, para boa ordem dos trabalhos,
ondir a assemblaa. primeiro, a proposta da
dieectoria o posta alia em discussão, será
então opportuno o offerccimento do emendas
ou substitutivos.

O Sra presidente disse que essa aa ordoni
que ia dar á discussão, e assim passa a ler a
exposição feita p3la idiretoria e que é a se-
guinte

Eeposição
A crise commercial, que oStil atravessando

o -Brazil, a cujos atreitos desastrosos, desde
setembro do anuo passado, 85 vão avolu-
mando, areou, em relação a este banco, a
necessidade, ao a,pptaximar-se a conclusão do
accordo celebrado com os nossos credores,
proceder-sa á reorganização do estabeleci-
mento.

Eniquanto era licito alimentar a esperança
de ir paulatinamente amortizando, com
parte dosjticros Somestraes, os prejuizos ao-
cumulados anteriormente, havia uma razão
plausivel que aconselhava aguardar-se do
curso do tempo o dá marcha dos negocios a
liquidação das contas antigas, em cujo em-
penho os esforços da directoria não deixa-
ram de ser coroados de bom exito, como
prova o facto de possuir o banco em seu
activo, cm setembro de 189a, sob o titulo de
aContas correntes caucionadas» a importan-
cia de 21.580:0a0$, verba que se acha re-
duzida a 5.778:000; presentemente, porém.,
que a projuizos inevita,veis antigos accresce-
ram outros resultantes da crise que affecta
a todas as classes e da desvalorização do ti-
tulas, quer do propriedade do banco, quer de
caução, entendemos que, no intensa) das
Srs. accionistas e no intuito de mantermos
a confiança que nos tem sido dispensada,
não phde subsistir o capital actual do banco
e cumpre reduzi! o ao valor real que na °o-
casião representa.

Assim, e dapois do um exame minucioso a
que procedemos conjunctaniente com a com-

missão flama de todos' os valores do activo, I
calculadas eSLOS	 andu a3 45,1)1; lias dr.aaad-

d.disp mição dos Srs. accionistas‘
a directoria litiga conveniente e necessario
reduzir o Capital á solama do 10,000:000$,
e nesse sentado propõe a altaração do art. 2"
dos nossos estatutos, aproveitando o engajo
para -lambem apresentar outras pequenas
medi firairiar is e para i,S43 offerece á dili bera=
ça o da assemblaa, geral a seguinte proposta:

Proposta

No art. 1° eliminem-se as palavras au tsob
penhor agricola dentro dos limitas mar-
cados».

O art. 2"—Substitua-se pelo seguinte:
Art. 2.° O fundo social do banco é fixado.

em 10.000:000$, representado por 10U.000
acçi-ies nominaes e integradas de 100a cada
uma.

Paragrapho un ico. As acarais actuaos. serão
permutadas por novos titulos representados
em cautelas a,ssignades por dous directores.

No art. 3° eliminem-se o segundo periodo:
sEniquanto não for realizado, etc.», e mais
os .§§ 1" 02°.

Os arts. 4" P. 5" eliminem-se. .
Os arts. 6° e 7" passarão a ser 40 e 5.

No art. 8" que passa a ser 60 substituam-se
por 1° de janeiro a 31 de dezembro as pa-
lavras: «1° de julho a 30 do junho do anno
seguinte».

Altero-se a• numeração dos arts. 9° a 13,
que passará a ser 7" a 11.

O art. 14—Supprime-8e.
Noa arts: 13 a 18 altere-se a numeração

para 12 a. 15, substituindo-se no art. 18 as
palavras «31 de Agosto» por «até 28 de feve-
reiro».

Nos arts. 19 a 27 altero-se a ninnoraçÃo
para 16 a 24.

O art. 27—substitua-se pelo seguinte:
e0 mandato da directoria durará tros annos

podendo darase a reeleição total ou parcial
de seus membros.

Do art. 28,que passa a ser 25, eliminem-se
os periados que começami—sempaa que se
tiver de proceder ã. oleiaão, etc.... e o so-
guante

No art. 35, substituam-se as palavras de
2 a 10 de julho por:— a 10 de fevereiro.

A numeração dos arts. 20 a -/9 passa a
ser-26 a 4.

O art. 50, elifiline-ee.
O art. 53, elimine-se.
Os arts. 51 e 52 passaria a ter os ns. 47

e 48.
Em sealibla,0 Sr. presidente leu o parecer

do conselho fiscal flo banco, assim conce-
bido : •

Parecer

Srs. accionistas — O vosso conselho fiscal
partilha a opinião dos que julgam coava.
Mente aos inteacaeas do accionista e imas-
sario para o prompto restabelecimento dos
croditos do banco (accidentalmente abalados,
mas felizmente não destruidos pala crise de
setembro, proximo passado), remodelar-se o
nassa instituto, reduzindo o capital para
constitnir urna reserva bastante para fazer
face aos prejuízos resultantes das diversas
crises que tom o banco atravessado durante
sua existencia.

Para .juigar do sacrificio a exigir dos Srs.
accionistas, procedeu a directoria á minu-
ciosa avaliação de todas as verbas do activo,
organizando tabollas detalhadas, que sala
metten á nossa, apreciação.

Do exame caie dessa avaliação fizemos re-
sultou estarmos de accordo com a reforma
que a directoria apresenta a vossa consi-
deração.

Adoptando o plano saio vos é proposto.
ficará o capital do banca sendo de dez mil
contas, e teremos consiituido uni ainda de
depreciação na importaneia, de 7.550:862$545
julgado sufficiente para attender aos pre-
juizos das verbas que cumpre liquidar a
apurar, deixando ainda em lucros e per-

das do 3.079:278$480. destinados a constituir
O fundo do roserva, umàu 8;1 para garantia do
capital, como tambem para fazer, face a
qualquer differença que porventura possa
verificar-se entre a apreciação ora feita e a
final liquidação dos valores apreciados.

Srs. accionistas — Alórma, pela qual vao
o Banco Commercial desempenhando-se dos
seus antigos comaromissos, tem trazido,
como natural consequencia, o progressivo
restabelecimento do sou antigo credito e
mi continuação da confiança dos antigos com-
mittentee temos visto ceei prazer juntar-se
a de novos.

Remodelado o banco nas condiçõee pro-
postas. essa canfiança devera augmentai • o
o. Banco Comnmercial reconquistará .o legar
que já °ocupou ; por estarmos disso con-
vencidos é que rocammendamos á acceitação
da a.ssembléa geral a proposta que a dire-
ctoria lhe apresenta.

Rio do Janeiro, 20 de março do 1001. —
Antonio Gomes Vieira de rastro .—Albano
Roymundo da Fonseca Marques.

Finda essa leitura, o Sr. presidente poz
em discussão o projecto apresentado pala
directoria, accanseentando que deite fazia
parto integrante a modificação indicada
por alguns Srs. accionistas e assignada pelo
Srs. João Amorico Maneio do Toledo e Joa-
quim Alvaro de Armada por si o como
prosurador do Sr. Francisco Josa Frincha
Alegria; mandando supprimir o cargo de ge-
rente, rtos seguintes termos:

a Os abaixo assignados, accionistas do
Banco Conunercial do Rio do Janeiro
-Considerando que, reduzido o capital, de-

vem ser reduzidas as despelas tanto quanto
possRel seei desorganikação, porém, do ser-
viço

Considerando que este não ficara prejudi-
cado com a extincção do cargo do gerente,
ao qual se referem os arta 20 a 37 dos es-
tatutos:

Propilo=
1 0, que seja eliminado o art. 26; 	 •
2, , que a redacção do art. 37 seja substi-

tuiria pela seguinte:
Art.. Haverá sempre nos dias utois de

serviço no banco uma commissão interna
composta de dons membros do conselho ou
de um Si e do empreaado que a. directoria
designar para o expediente diario dos nego-
cios do mesma banco, que serão resolvidos
lo conformidade com as deliborações do con-
saiba sendo preiso o accordo de ambos para
que soja valido o que deliberarem-

No caso da não concordaram decidirá o
presalentn do banco e na ansencia deste si
o objecto for urgente, qualquer outro mem-
bro do conselho, que possa ser consultado, do
modo que haja sempre datis votos concordes
em qualquer deliberação tomada pela dita
co imissão .

Aberta a discussão tomou a p tlavra o Sr.
Leão Quartim o após considerações do or-
dem geral passou a ler e fundamentar um
projeeto de relia-ma de estatutos que man-
dou á, mesa.

Ao Sr. Leão Quartim respondeu o Dr. Ilo-
norio Coutinho, fazendo justiça ao valor do
trabalho aprasontado pelo accionista que o
procedeu e respondendo ás considerações do
ordem geral pelo mesmo omittidas salion-
tando, porém, que muitas das disposições
contidas no projecto do Sr. , Leito Quartim
não careciam figurar nos estatutos por es-
tarem °apressamento determinadas na lei
que rego as sociedades anonymas o que ou-
tras si fossem accaitas trariam na pratica
inconvenientes que cumpria evitar; havendo
entretanto, alguniaslua 'podiam ser accoi-
tas, mas que para isso .soria, necossario re-
fundir os estatutos, trabalho que de prom-
pto não se podia fazer e bom podia ser
adiado; cumprindo agora attender ao . mais
urgente.

O Sr. Ferreira Alegria, acceitando a refor-
ma proposta pela directoria, louva que, desde

SOCIEDADES ANONYMAS
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que tem de ser cortado o capitaL• se corto do
ft forma a ser realidade o mia ficar; tem, com-

tudo, algumas outris modificações a apresen-
tar. Parece-lhe que alias, embora Menos

• radicaes que as do Sr. Quartim, conciliam os
• 410sejos principias (lasso Sr. accionista.. 	 •

Passou o Sr. Alegria a ler o justiacar o
sou projecto, que remetteu afinal á mesa.

O Sr. Barão Pores da Silva diz que do tudo
_que tem ouvido conclue que, na questão
principal—necessidade do reduzir o capitar
para fornecer á direcção meios do apurar
francamente liqaidações que urge fazer—
estão todos accordes ; e nem mesmo .o
quanhon dessa redacção .. ouviu discutir, o
que indica acceitação do calculo feito pela
directoria em todos os seus detalhes, conhe-
cido hoje pelos Srs. accionistas.

• Alludindo á fôrma honrosa pela qual se
aa e desempenhando o banco para com os
eseti3 credores e ao trabalho e zelo pela dire-
etorl'a empregados em face da crise de
setensbro ultimo,, parece-lhe que o comple-
mento dos resultados obtidos estará na imme-
«Hata adopção da reforma proposta p3la
diretoria ; cousa alguma impedindo que
com yagar—e respeitada essa. reforma, si
for, cama espera, acceita — se cogite depois
e com cabeia na reforma de outros artigos
dos estatutoa. attendendo-se anão ás idas
.suggeridas póUm Srs. Ferreira Alegria o Leão
,Quartim, tanto caianta poásivel.

Fazendo justiça, nao só á intenção como
asma ao meaato do trabalho desses Srs. aedo-
mistas, conclue' convidando a assembléa a

esta sessão acce:lar a proposta. da, directo-,nr.‘a, sem alterações . ciue de afogadilho não
po,Xerd ser bem disca Idas e apreciadas.

O Sr. Dr. Menezes Serra sente que o sou
estatais do saaide não lhe aermitta ser longo
para discutia tanto quan- to desejava. .Faz
diver3as conaidorações e conclue dizendo que
na seu &entendei acha que a, assembléa devia
°togar uma, conamissão que estudo o valor
peai ao activo do banco o venha diz cr aos
Srs. accionistas o sque encontrou para então

.estes -resolverern a veducção do capital.
O Sr. De. João Baptiata de Castro concorda

cern a idén, dr nomeiareSe a coam-assara •
4.1 Sr. conselheiro Tarso: toro Machado en-

tend es que estancia a maioaia accorde quanto
á. rsiarma que a directoria apresenta, deve
ser votada essa reforma como está e quanto
a outras bleas sugar:riam pelas projectos
que /Oram lidos poderá a aesombia a dar 'a
directoria a conuilissão do os estuda e vir

• opportunaariente apresentar um projecte de
Worm, dos outros artigos dos estatuto.
Assine tudo se concilia. A directoria do banco
facultou um Srs. accionistas o exame de seu
-trabalho. não lime oecultou nem a relação
W3Specificada dris contas que" constituem o
activo nem a :isto, dos titulo qué possue

( Se conta propria de caução, fez o guie até
%tora em nenhum ea`abelecimento foi falto.

além*, constituiria ate uma offen.sa 'ao
sea n?edo _profissional serrt nealium resultado
prat icca Janto mais quando a maioria da
assen ebléa, tem manifestado que a apreciação
feita. pela , directoria e conselho fiscal lhe
Merece confiança

O Sr. .Dr. Bapasts de Castro insiste pala
eanneiaça," o de urna commiesão e lembra que

assembLea pode adiar seus trabalhos até
conhecer G 

parecer dessa commIssão.
. O Sr. ba rao Pores da Silva está de pleno
aceordo com a ida& do Sr. conselheirs Timo-
dora Machada "e pede licença para nesse seta
-tido enviar á ;Ilesa uma indicação. Não , re-
'pairá o que iá disse a primeira vez que

nãeo ou;_ iu 	 argumentos *novos para
aesposaser nem tesaipouco viu conteetsdae
considefações que aaresontou. Louva o zelo'

* dos Srs. accionistas PrinciPalmante a for-
ma correcta com que cada um tem mani-
festado com franquem a ;.eu modo de pe,isar,
eata,belecendo-se a dieetiesão em termos ela
v.ados. Conclue dizendo que, acceitando
.indicação que vae apresentar, asSignada por

si e pelo Dr. Honorio emitiao, a assomblaa,
geral terá acceito e a,pprovado a reforma
que a directorias apresentou. Fica resolviio
o principal. Parece-11m que depois a di-
rectoria, ostudando os projectos dos Sr.a
Alegria e Quartim, apresentará então uma
reforma em que sejam attendidae quanto
possivel as ideas nesses projectos consigna-
das, desde que não venham alterar o que
hoje ficou resolvido.

Aseim,pede que,encerrada a discussão, seja
pastd a votos a sua indicação.

Pela ordem o Sr. Quartim, apoiado polo
Sr. Alegria, diz acceitar a solução lembrada
pelo Sr. barão Peres, da Silva. querendo,
porém, que a directoria tenha o prszo =s-
almo de sessenta dias . para elaborar o seu
projecto que devo, ser depois impresso para
ser facultado ao exame dos Srs. accionistas
alguns dias antes daquelle mu que tiverem
de se' reunir em assembléa geral para o
discutirem.

0. Sr. barão Pores da Silva diz estar de
accordo com os Srs. Quartim e Alegria e vao
na 'sua proposta additar o que desejam os
Srs. accionistas.

Passa a ler a sua indicação que ficou as-
sim concebida:

•Indicaçdo
A assembléa gera/ resolve:
Acceitar a proposta apresentada pela di-

rectoria em todos os seus terrtioe, ficando
estabelecido que a mesma directoria con-
stitue atila commissão de revisão dos esta-.
tetos o que dentro de 00 dias organizará
um projecto, do reforma dos artigos dos es-
tatutos que não foram hoje modificados,
attendendo nessa reforma quanto possivel
ás indicações apresentadas: pelos Srs. accio-
nistas Quartim, Alegria e Dr. Baatista de
Castro.

O ,projecto elaborado será distribuido pe-
las Srs. accionistas pelo menos oito dias
antes de rounár-se a assemblézi, que tem de
sobra elle se pronunciar, ficando para isso
no banco d disposiçoo dos Srs. accionistas.

Sala das sessões, 30 do março de 1901.—
Barão Peres da Silva.—Ronorio Coatinho,

O Sr. presidente diz . que, importando a
as elitação da indicação o encerramento da
discussão e approvação da proposta de re-
forma quo a directoria apresentou, vau fa-
zer novamente lar pelo Sr. secretario a in-
dicação dos Srs. Barão l'eres da Silva e
Dr. llonorio Coutinho antes •do a por a
votos.

Lida dia e posta a vo'to3 foi acceita pela
maioria da assembléa tendo votado contra
apenas cinco Srs. accionistas.

O se. presidente. proclamando accolta a
refarma apresentada pela aireetcaia, diz
que esta vae como deseja a aesemblea,
estudar as modificações a fazer nos artigos
dos estatutos que não foram hoje alterados,
é nesse seu trabalho terá em vista attender
quanto ,possivels ás idéae dos Srs. Quartim,
Alegria " e tombem do Sr. Dr. Baptista de
Castro pie acaba de entregar á mesa um
projecto de reforma.
• Disse mais o Si. pre.siaento que, tendo ce-
iela.ado o accordo com os (ladrona q agora
estando reduzido, eanso ficou, o capital do
banco, a' directoria eQW3Hera conjuraria a
crise e portanto não Aia daseeeãe na renun-
cia que clic.. e seus eolleata fazem nesta
occasiao das seus cargos, pois julgam cum-
prida 4 missão que cirmanstancias de força
maior lhes lin puzeram.

O Sr. QuIrtica eateade que. a renuncia xaiá
pede nem deve ser aceita.
• Sr,. alegria acha que ainda nas .), rort14.11-
eia a diree00.4, prava, que salto cumarir
sP.114 devero4. Fiherarn 	 ',anunciando. A

cumprir oaeSemblda, P24"cal- Pa.IP
dever de não acirrai.' e3 4a v(iat3ri64,
jr. Alegria.

Insistindo o Sr. presidente, o Sr. Bana(
Pores da Silva pede que seja consultada a
assemblaa.

Posto a votos o podido do demissão feito
pelos Srs. directores, foi unanimemente re-
cusado pela assembléa.

O Sr. presidente por si e seus collegas
a,gradece, essa prova do confiança dos Srs.
accionistas. Louva a franqueza corp que cor-
reit a discussão e declara que, estando pra-
benchido o fim para que foi convocada esta
assembléa, geral extraordinaria, em virtude
da resolução da mesma assembléa geral,
acceitando a moção dos Srs. Barão Poros da,
Silva e Dr. llonorio Coutinho e consequente
approvação da reforma proposta pela di-
rectoria, dava por findos 'os trabalhos desde
que nenhum Sr. accionista quizesso usar da
palavra.

O Sr. Honorio Coutinho pede que na acta
seja consignada a satisfação da aasemblea
geral pelo honroso cumprimento que tem sido
dado aos compromissos do banco e tambein
que marna directoria louvor, não só pelo
cáterio com que se louvo ante a crise de
setembro proximo passado, como pelas me-
didas que adoptou, afim de collocar-se o banco
em condições de readquirir sua antiga posição
e poder tambem continuar a prestar serviços
ao commercio e esta moção foi acoita:

Ninguem mais pedindo a palavra, foi en-
cerrada a sessão, da qual se lavrou a presente
acta, que vae assignada pela mesa opor di-
versos Srs. accionistas.—A. P. de Andrade.
—Joao Brazileiro de Toledo Franco. —Aelhar
Ferreira Machado Guimarges.—Honorio Cou-
linho .—Antonio Dias Garcia.—Manoel Alves
de Azevedo lifaia.—Caetano Pinheiro da Fon-
se‘a, por si e como procurador de Joaquim
Henrique Tavares Bastos e José Tavares
Bastos.—Ferreira /rmao Conip.—Manoel
Parreira da Costa e Souza, por procuração
de Bernardino Ferreira da Costa e Souza. —
José Alves de Azevedo Maia.—Maia Costa Sc
Comp., por procuração do emninendadN)r José
Coelho Moreira.— &rape (Iara & Conip .—
Varciso Fernandes da Silva Neves.-4Éfanool
Pinto da Silva Couto.Dr:Joito Victorio Pa-
réso.—M. Gonçalves Duarte.—Jayme Matuto
Pereira Porto.—J. Rodriyues Peixoto.—Ma-
noa Antonio da . Costa Pereiro.—Antonio Go-
mes Vieira de Pastro.—Abano Rayaiundo da
Fonseca Marques .—Theeidoro M. F. Pereira da
,Sieca.—Barao de Aguas Claras, corno inventa-
riante do espolio de D. Marianna Guilhermina
de Souza Leite. —B, de Peres da Silva.

Certifico que, por despacho da Junta Com-
mercial, em sessão de hoje, foi archivada
nesta repartição, sob n. 2.721. a acta da as-
sembléa geral extraordinaria do Banco Com-
mercial do Rio de Janeiro, de' 30 de março
ultimo, que reduziu o capital do dito banco
e fez outras aLerações nos seus estatutos.

Secretaria da Junta Commweial da Capital
Federal, 25 de abril del901.—Cesar de Oli-
veira, 83o-intu1° ,
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Companhia Sul 1Paulista de
Navegação

Convido 03 Srs. accionistas A. reunfrem-se
em asserneléa geral ordinaria, no dia 29 do
corrente, á 1 hora da tarde, á rua Primeiro
de Março u. 73, para apsesontação do rala-
torio da diroctoria, balanço, contas e pare
cor do conselho fis3a1 e procederem á eleição
da na va directoria, conselho fiscal e seus
supplentes.

Rio do Janeiro, 13 de abril de 1901.— A
directoria.	 (.


